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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
LEI 14.133/2021 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1. Trata o objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES EM GERAL, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA DE CURUÇA E SEUS RESPECTIVOS FUNDOS 

MUNICIPAIS. 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bens de luxo, conforme Decreto Municipal nº 128-

A/ de 14 de dezembro de 2023 e conforme artigo 20 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.4. O fornecimento deverá ser fracionado a partir da assinatura dos Termos Contratuais, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.5. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021. O contrato ou outro instrumento hábil que 

o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

1.6. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

 

1.7. Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades e quantidades estimadas no escopo 

da tabela contida no item 02 deste instrumento. 

 

2. DO QUANTITATIVO ESTIMADO E DAS ESPECIFICAÇÕES  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. 

1 

Ar condicionado split 12.000 btus HI-WALL, grau de segurança ip x4, tensão elétrica 220v, 
frequência 60hz, capacidade de refrigeração 3517w, capacidade de refrigeração 12000btus/h, 
corrente 5.0a, fluxo de ar 500m³/h, potência 1085w, ruído interno/ externo 38/52db(a), gás 
refrigerante r410a/750g, pressão de máxima (desc.) 4.5mpa, pressão de máxima (sucção) 
1.9mpa, peso da unidade interna 7,5kg, peso da unidade externa 21kg, classificação energética 
A, serpentina 100% cobre, painel de led. Garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses 
para o equipamento e 60 (sessenta) meses para o compressor.  

Unid. 152 

2 

Ar condicionado split 18.000 btus HI-WALL, grau de segurança ip x4, tensão elétrica 220v, 
frequência 60hz, capacidade de refrigeração 5270w, capacidade de refrigeração 18000btus/h, 
corrente 7.5a, fluxo de ar 800m³/h, potência 2300w, ruído interno/ externo 42/48db(a), gás 
refrigerante r410a/830g, pressão de máxima (desc.) 4.5mpa, pressão de máxima (sucção) 
1.9mpa, peso da unidade interna 10kg, peso da unidade externa 20kg, classificação energética 
A, serpentina 100% cobre, painel de led. Garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses 
para o equipamento e 60 (sessenta) meses para o compressor.  

Unid. 72 

3 

Ar condicionado split 9.000 btus HI-WALL, grau de segurança IP x4, tensão elétrica 220v~, 
frequência 60hz, capacidade de refrigeração 2640w, capacidade de refrigeração 9000btus/h, 
corrente 3.8a, fluxo de ar 430m³/h, potência 814w, ruído interno/ externo 37/48db(a), gás 
refrigerante r410a/600g, pressão de máxima (desc.) 4.5mpa, pressão de máxima (sucção) 
1.9mpa, peso da unidade interna 6,5kg, peso da unidade externa 21kg, classificação energética 
A, serpentina 100% cobre, painel de led. Garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses 
para o equipamento e 60 (sessenta) meses para o compressor.  

Unid. 82 
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4 

Armário alto - tampo: confeccionado em MDP BP (25mm) (partículas de média densidade) 
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), revestido por 
ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada 
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 25mm(e) x 790mm(l) x 450mm(p) 
com acabamento em fita em PVC (poliestireno)com 2mm espessura com bordas aparentes 
encabeçadas. Laterais: confeccionado em MDP BP (15mm) (partículas de média densidade) 
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), revestido por 
ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada 
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(e) x 1530mm(a) x 
446mm(l) com acabamento em fita PVC (poliestireno) com (0,45mm) de espessura. Prateleiras: 
confeccionadas em MDP BP (15mm) (partículas de média densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), revestido por ambas as faces por 
uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo 
de prensa de baixa pressão medindo 15mm(e) x 755mm(l) x 404mm(p) com acabamento em 
fita PVC (poliestireno) com (0,45mm) de espessura, com 4 furações circulares que recebem por 
um sistema de encaixe e pressão um dispositivo VB 35 m/16 preto, com pino GIROFIX VB aa 
6,3x11. Fixadas a laterais do armário, possibilitando ao produto melhor estabilidade. 
Retaguarda: 2 unidades confeccionado em MDF (9mm) (fibras de média densidade) fabricado 
através de fibras de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), com pintura em ambos os 
lados, medindo 9mm(e) x 1540mm(a) x 381mm(l). Fundo: confeccionado em MDP BP (15mm) 
(partículas de média densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (ureia formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão 
medindo 15mm(e) x789mm(l) x 450mm(p). Portas: com fechamento sobreposto com medidas 
esquerdas e direitas de 355mm(l)x1520mm(a), lado esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª 
a 315mm com 225°, a 2ª a 20mm com 135° e finaliza com 30mm, e lado direito com sistema de 
puxador estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 1ª a 313mm com 315°, a 2ª a 20mm 
com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e finaliza com uma dobra em curva de 
360°, com acabamento em perfil PVC na cor cinza cristal ou grafite, 3 m chapa de aço #26 
(0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm com 90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª a 25mm 
com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina com 5mm, com furação para ventilação no canto 
superior de cada porta com 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em formação triangular 
com espaçamento de 15mm entre os furos, sem dobradiças, com articulação pivotante 
mediante pino arruelado sup fastfixx com encaixe em furação na parte superior da porta 
travando na parte inferior da prateleira acima e pino inferior fastfixx para encaixe na parte inferior 
da porta a uma bucha de nylon fixada ao fundo, com um estampo na parte interna inferior da 
porta formando uma aba dobrável para travamento do pino. Puxador estampado na própria 
porta direita, com acabamento em perfil PVC na cor cinza cristal ou grafite. Pés: tipo sextavado 
¼ x ¾ de poliestireno (plástico de alto impacto) com regulagem que permite a ajuste quando há 
desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto. Capacidade de peso: o peso 
recomendado por prateleira é de 15 kg (bem distribuídos). 

Unid. 21 

5 

Armário baixo - tampo: confeccionado em MDP BP (25mm) (partículas de média densidade) 
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), revestido por 
ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada 
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 25mm(e) x 790mm(l) x 450mm(p) 
com acabamento em fita em PVC (poliestireno)com 2mm espessura com bordas aparentes 
encabeçadas. Laterais: confeccionado em MDP BP (15mm) (partículas de média densidade) 
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), revestido por 
ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada 
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(e) x 677mm(a) x 446mm(l) 
com acabamento em fita PVC (poliestireno) com (0,45mm) de espessura. Prateleiras: 
confeccionadas em MDP BP (15mm) (partículas de média densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), revestido por ambas as faces por 
uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo 
de prensa de baixa pressão medindo 15mm(e) x 755mm(l) x 404mm(p) com acabamento em 
fita PVC (poliestireno) com (0,45mm) de espessura, com 4 furações circulares que recebem por 
um sistema de encaixe e pressão um dispositivo vb 35 m/16 preto, com pino girofix vb aa 6,3x11. 
Fixadas a laterais do armário, possibilitando ao produto melhor estabilidade. Retaguarda: 2 
unidades confeccionado em MDF (9mm) (fibras de média densidade) fabricado através de fibras 
de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), com pintura em ambos os lados, medindo 
9mm(e) x 687mm(a) x 381mm(l). Fundo: confeccionado em MDP BP (15mm) (partículas de 
média densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia 
formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

Unid. 21 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 

CNPJ 05.171.939/0001-32 

PRAÇA CORONEL HORACIO, Nº 70 – CEP: 68.750-000 – CURUÇA/PA 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(e) 
x789mm(l) x 450mm(p). Portas: com fechamento sobreposto com medidas esquerdas e direitas 
de 355mm(l)x671mm(a), lado esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª a 315mm com 225°, 
a 2ª a 20mm com 135° e finaliza com 30mm, e lado direito com sistema de puxador estampado 
caracterizado por 4 dobras sendo a 1ª a 313mm com 315°, a 2ª a 20mm com 45°, a 3ª a 25mm 
com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e finaliza com uma dobra em curva de 360°, com acabamento 
em perfil PVC na cor cinza cristal ou grafite, 3 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm 
com 90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina com 5mm, 
com furação para ventilação no canto superior de cada porta com 15 furos circulares com 6mm 
de diâmetro em formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem 
dobradiças, com articulação pivotante mediante pino arruelado sup fastfixx com encaixe em 
furação na parte superior da porta travando na parte inferior da prateleira acima e pino inferior 
fastfixx para encaixe na parte inferior da porta a uma bucha de nylon fixada ao fundo, com um 
estampo na parte interna inferior da porta formando uma aba dobrável para travamento do pino. 
Partes em aço recebe o tratamento anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura 
eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 
°c. O peso recomendado por prateleira é de 15 kg (bem distribuídos). 

6 
AVENTAL REFORÇADO EM NAPA COM ILHÓS, TAMANHO 0,98 X 0,67 CM, TIRA PARA 
AMARRAR TAMANHO DE 0,51 CM, TIRA PARA PESCOÇO 0,67CM COM AJUSTE DE 
ALTURA. 

Unid. 320 

7 

ARMÁRIO PARA COZINHA 2 PORTAS SUSPENSO EM  AÇO: Características: Produzido em 
aço mais resistente e durável com tratamento para proteção antiferrugem e corrosão; Pintura 
eletrostática a pó, possui duas portas com dobradiças de pressão, criando maior facilidade na 
hora de abri-las. Permite ser montado e desmontado mais vezes sem sofrer danos. 

Unid. 50 

8 COLHER DE ARROZ COM CABO DE MADEIRA. Unid. 166 

9 CONCHA MÉDIA, Comprimento: 500mm, Largura: 110mm, Altura: 96mm, Capacidade: 0,29 lts. Unid. 106 

10 COPO DE VIDRO TIPO AMERICANO, Altura: 9,2cm, Diâmetro da boca: 6,7cm. Unid. 130 

11 

CONJUNTO PARA MANTIMENTOS EM PLÁSTICO RESISTENTE COM 
TAMPAS, 3 PEÇAS. Descrição: Conjunto Potes de Mantimentos 3 peças, tipo plástico preto. 
Composição/Material: Aço inox. Características: Resistentes, fácil de limpar, não possui 
porosidades e evita o ressecamento dos alimentos. 

Unid. 62 

12 

Cadeira de escritório: fixa de diálogo com braços reguláveis, oferta de ajustes e funcionalidades: 
a cadeira não deve ter ajuste ou regulagem em nenhum elemento. Encosto: em tela flexível à 
base de poliéster, estruturado em quadro injetado em resina termoplástico do alto desempenho, 
polipropileno com adição de fibra de vidro, material de excelente tenacidade e ótima resistência 
mecânica, além de ser 100% reciclável. O encosto em tela flexível, com células abertas e 
permeáveis ao ar, facilita a perspiração, que é a troca térmica do usuário com o ambiente, 
aumentando o fator conforto. Outro fator importante proporcionado pelo uso de tela flexível no 
revestimento do encosto é que este material não proporciona pontos de tensão, distribuindo o 
peso do usuário aplicado ao encosto de melhor maneira, pois a deflação da tela age como se 
este material se moldasse ao corpo do usuário. Encosto com dupla curvatura (transversal e 
sagital) para acomodação da região lombar, sendo interligado ao mecanismo através de uma 
lâmina (chapa de aço, por motivos de melhor estabilidade do conjunto, não serão aceitos tubos 
de aço) com dobras e/ou nervuras de reforço estrutural, com espessura mínima de 6,5 mm e 
largura mínima de 50 mm, com acabamento em pintura eletrostática à pó e com acabamento 
através de coluna injetada no mesmo material termoplástico em alta pressão, com textura 
suave, não corrugado (sanfonado), sendo que não ficam aparentes e nem acessíveis ao usuário 
os parafusos de fixação. Largura predominante mínima da capa da coluna do encosto de 80 
mm. Espaldar operacional, de encosto médio, cuja extensão vertical é de, no mínimo, 470 mm 
e largura do encosto na região do apoio lombar é de, no mínimo, 430 mm. Assento: estruturado 
em chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços estruturais ou em compensado 
multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de 
poliuretano injetada moldada com espessura mínima de 40 mm e dotado de carenagem de 
contra capa para o assento injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e 
bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento através de parafusos e porcas garras com 
rosca métrica. Não será tolerado o uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou 
fixação da contra capa de assento. Elementos estruturais da cadeira: estrutura fixa: contínua 
em formato de “c” ou em “s”, onde o assento fixa em suspensão e proporciona balanço. 
Fabricada em tubo de aço carbono de seção circular com diâmetro de, no mínimo, 25,40 mm e 
espessura de parede de, no mínimo, 2,25 mm. Plataforma de fixação do assento fundida aos 
tubos da estrutura através do processo mig/mag executada em chapa de aço estampada com 
espessura mínima de 2,25 mm. Para atrito com a superfície do piso, a estrutura deverá ser 

Unid. 140 
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provida de, no mínimo, 04 sapatas injetadas em material termoplástico (polipropileno ou similar). 
Braços com regulagem de altura, com estrutural vertical manufaturado em resina de engenharia 
do tipo nylon com fibra de vidro ou polipropileno com fibra de vidro, sendo a fibra adicionada de, 
no mínimo, 30% da resina. Carenagem do braço injetada em polipropileno, bem como a alma 
do apoia. Tal apoia braço deve ser injetado em termoplástico. Apoia braços com dimensões 
mínimas de 75 mm de largura e 255 mm de comprimento, além de apresentar distância interna 
entre os mesmos entre 460 e 490 mm, curso mínimo de regulagem de altura de 60 mm. Ajuste 
de altura dos braços acionado por botão, frontal ou lateral, com mola de auto retorno, permitindo 
o ajuste em, no mínimo, 8 pontos de parada. 

13 

Cadeira de escritório: fixa de diálogo com braços. Assento estruturado em compensado de 
espessura mínima de 12 mm. Almofada de espuma injetada (moldada) de poliuretano flexível, 
não se admitindo o uso de espumas em blocos ou laminadas derivadas de expansão livre e 
dotado de contra capa plástica injetada em pp. Largura e profundidade mínimas de superfície 
do assento de 470 mm, espessura média predominante da espuma de, no mínimo, 35 mm. 
Revestimento do assento a definir de acordo com o catálogo do fabricante. Para proporcionar 
a perspiração do usuário, o tecido não pode ser impermeável. Encosto em tela flexível à base 
de poliéster, do tipo mesh, estruturado em quadro injetado em resina de engenharia com adição 
de fibra de vidro com largura mínima das hastes laterais traseiras do quadro de 30 mm. O 
espaldar é interligado ao mecanismo através de uma chapa de aço. Encosto provido de apoio 
lombar ajustável em altura, injetado em polipropileno, ajustável em no mínimo 10 posições de 
altura e curso total mínimo vertical de 100 mm, dimensões mínimas do apoio lombar de 380 mm 
de largura por 100 mm de extensão vertical. Aspectos dimensionais do encosto: extensão 
vertical medida no eixo de simetria da peça: mínimo de 590 mm. Largura do encosto medida na 
abrangência do apoio lombar em sua posição inicial: mínimo de 460 mm. Estrutura metálica 
fixa, do tipo balancim, com o assento em suspensão, manufaturada à partir de tubo de aço 
carbono de diâmetro mínimo de 25,40 e espessura mínima de parede de 2,90 mm, com 
plataforma para fixação do assento e da lâmina de junção do encosto em chapa de aço com 
espessura de, no mínimo, 2,90 mm. Tratamento de superfície do aço da estrutura através de 
pintura à pó, através do processo de deposição eletrostática, passando pelos processos de 
desengraxe, estabilização, tratamento antiferruginoso e posterior polimerização em estufa à 200 
oc, no mínimo. Sapatas envolventes injetadas em termoplástico polipropileno para atrito com a 
superfície do piso sendo, no mínimo, 04 sapatas por estrutura. Braços com regulagem de altura, 
com estrutural vertical manufaturado em resina de engenharia do tipo nylon com fibra de vidro 
ou polipropileno com fibra de vidro, sendo a fibra adicionada de, no mínimo, 30% da resina. 
Carenagem do braço injetada em polipropileno, bem como a alma do apoia. Tal apoia braço 
deve ser injetado em termoplástico. Apoia braços com dimensões mínimas de 70 mm de largura 
e 240 mm de comprimento, além de apresentar distância interna entre os mesmos de, no 
mínimo, 470 mm, curso mínimo de regulagem de altura de 60 mm e recuo dos apoia braços 
mínimo de 100 mm. Ajuste de altura dos braços acionado por botão, frontal ou lateral, com mola 
de auto retorno, permitindo o ajuste em, no mínimo, 8 pontos de parada. 

Unid. 140 

14 

Cadeira de escritório: fixa de diálogo sem braços conforme ABNT NBR NBR 13962/06, com, no 
mínimo, espaldar baixo. Oferta de ajustes e funcionalidades: a cadeira não deve ter ajuste ou 
regulagem em nenhum elemento. Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com 
aletas de reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada 
com espessura média predominante entre 35 e 50 mm e dotado de carenagem para contra 
capa do encosto injetada em polipropileno que deixe inacessível e não aparente os pontos de 
fixação do extensor de encosto no chassi do espaldar e que cubra o mesmo extensor, não 
deixando-o aparente. Não será tolerado o uso de perfil de bordos de PVC e nem de parafusos 
para acabamento e ou fixação da contra capa de encosto, pequenas aberturas entre a 
carenagem de encontra encosto e a carenagem do extensor do encosto do mecanismo são 
toleráveis, desde que não permitam a inserção de um objeto cilíndrico com diâmetro máximo 
de 25 mm ao longo do curso operacional do sistema de ajuste do encosto e não maior do que 
40 mm em situação de desarme do sistema de ajuste do encosto. Aspectos dimensionais e de 
funcionalidades do encosto: largura (mínima): 440 mm (medição conforme metodologia 
proposta pela ABNT NBR 13962/06). Extensão vertical (mínima): 400 mm (medição conforme 
metodologia proposta pela ABNT NBR 13962/06), raio de curvatura do encosto na região do 
apoio lombar (ponto mais proeminente da superfície do encosto): entre 400 e 500 mm (medição 
conforme metodologia proposta pela ABNT NBR 13962/06). Assento: estruturado em 
compensado multi laminado anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em 
espuma flexível de poliuretano injetada moldada com mesmas características físicas e de 
desempenho especificadas para o encosto, dotado de carenagem de contra capa para o 
assento injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos 
elementos ao chassi de assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não 

Unid. 130 
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será tolerado o uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contra capa 
de assento. Revestimento – em tecido a definir. Elementos estruturais da cadeira: estrutura fixa: 
contínua em formato de “c” ou em “s”, onde o assento fixa em suspensão e proporciona balanço. 
Fabricada em tubo de aço carbono de seção circular com diâmetro de, no mínimo, 25,40 mm e 
espessura de parede de, no mínimo, 2,25 mm. Plataforma de fixação do assento fundida aos 
tubos da estrutura através do processo MIG/MAG executada em chapa de aço estampada com 
espessura mínima de 2,25 mm com oferta de furação, no mínimo, mais espaçada conforme 
padrão nacional (160 x 200 mm). Para atrito com a superfície do piso, a estrutura deverá ser 
provida de, no mínimo, 04 sapatas injetadas em material termoplástico (polipropileno ou similar). 
Os elementos metálicos da estrutura devem apresentar tratamento de superfície por meio de 
pintura eletrostática à pó, com tratamento anti ferruginoso e posterior cura e polimerização em 
estufa. Braços: braços fixos poligonais com alma de aço carbono e posterior injeção de 
poliuretano de pele integral, com bordos arredondados e nenhum elemento em aço exposto ao 
usuário. Braço fechado, porém, vazado (não em suspensão), de modo a aumentar sua 
eficiência mecânica. Fixação ao chassi estrutural de assento por, no mínimo, três pontos em 
cada braço e através de parafusos e roscas métricas com trava química. Aspectos dimensionais 
dos braços: largura do apoia braço (mínima): 50 mm, comprimento total do braço (mínimo): 270 
mm, distância interna entre os apoia braços (mínima):  entre 470 mm e 500 mm. Altura dos 
apoia braços em relação ao assento: entre 200 e 250 mm  
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Cadeira de escritório: giratória operacional, no mínimo do tipo b, com braços reguláveis em, no 
mínimo altura, conforme ABNT NBR 13962/2018 com, no mínimo, espaldar baixo. Ajustes 
mínimos para os movimentos independentes para altura do assento, rodízios de duplo giro, giro 
de 360 graus do assento/encosto, altura dos braços, altura e inclinação do assento e encosto 
de maneira independente. Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas 
de reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 
espessura média predominante de, no mínimo, 40 mm e dotado de carenagem para contracapa 
do encosto injetada em polipropileno que deixe inacessível e não aparente os pontos de fixação 
do extensor de encosto no chassi do espaldar e que cubra o mesmo extensor, não deixando-o 
aparente durante o curso operacional de ajuste vertical. Largura mínima do encosto de 440 mm, 
extensão vertical mínima do encosto de 400 mm, ajuste de altura do encosto em no mínimo 5 
pontos, com curso vertical mínimo de ajuste de 60 mm. Assento: estruturado em chassi de 
polipropileno injetado com aletas de reforços estruturais ou em compensado multilaminado 
anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano 
injetada moldada com 40 mm de espessura mínima média predominante com contracapa para 
o assento injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos 
elementos ao chassi de assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica sem 
uso de perfis de bordo estruturados em PVC. Largura mínima útil de 460 mm e profundidade 
de superfície mínima de 450 mm. Revestimento do assento e do encosto em laminado sintético 
espalmado sobre malha de cor a definir de acordo com a cartela do fabricante. Mecanismo: com 
furação universal com sistema de articulação do assento e encosto para ajuste de inclinação, 
de forma independente, pelo sistema de contato permanente do encosto. Perfazendo os eixos 
do mecanismo, há lâminas de atrito que formam o conjunto de freio fricção, responsável pelas 
regulagens ergonômicas. Este mecanismo proporciona, através de três alavancas, as 
funcionalidades de inclinação de assento e encosto com acionamentos e travamentos em 
pontos indefinidos, de maneira independente, e, ajuste de altura do assento através de pistão 
à gás, além de ajuste de altura do encosto através de mecanismo do tipo cremalheira, embutido 
na peça do junção do encosto. Coluna: coluna para ajuste de altura e giro de 360° do assento 
à gás, com classificação de qualidade e segurança mínimas conforme classe 3 ou 4 da norma 
EN DIN 16955/2017. Base de cinco patas injetadas em nylon com fibra de vidro, em formato 
arcada ou arcado piramidal, com aletas de reforço na porção inferior das patas e com anel 
metálico central. Rodízios: de duplo giro do tipo “w” com eixo vertical de, no mínimo, 10 mm, 
com anel elástico metálico para fixação do rodízio à base sem o uso de bucha plástica ou solda, 
diâmetro das rodas de, no mínimo, 48 mm, com rodas duplas. Braços com regulagem de altura, 
com estrutural vertical manufaturado em resina de engenharia do tipo nylon com fibra de vidro 
ou polipropileno com fibra de vidro, sendo a fibra adicionada de, no mínimo, 30% da resina ou 
ainda em chapa de aço com largura mínima de 50 mm e espessura mínima de 4,75 mm com 
vinco e pintura eletrostática. Carenagem e apoia braço injetada em polipropileno. Apoia braços 
com dimensões mínimas de 70 mm de largura e 240 mm de comprimento, além de apresentar 
ajuste de altura dos braços acionado por botão, frontal ou lateral, com mola de auto retorno, 
permitindo o ajuste em, no mínimo, 5 pontos de parada. 

Unid. 100 
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Cadeira empilhável com assento e encosto polipropileno e estrutura fixa - cadeira fixa 
empilhável com assento manufaturado em termoplástico polipropileno copolímero injetado em 
alta pressão na cor a escolher dentro catálogo do fabricante de formato anatômico, com 05 
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pares de orifícios oblongados de medida 6 x 20 mm para melhorar a troca térmica com o 
ambiente e facilitar a assepsia, além de permitir eventual encaixe de estruturais plásticos com 
estofados. No espaçamento longitudinal entre esses orifícios deverá existir um par de rebaixos, 
com largura mínima de 4,0 mm cada rebaixo, para garantir a aderência necessária, de modo a 
permitir que o usuário tenha perfeita acomodação das tuberosidades isquiáticas no assento, 
não deslizando para frente. Para não obstruir a circulação sanguínea dos membros inferiores 
do usuário, o referido assento deverá ter as bordas frontais (anteriores) curvadas para baixo. 
Dimensão de 484 largura da superfície x 412 profundidade da superfície x 30,09 espessuras 
(medidas em mm, com tolerância de variação de 3%, para mais ou para menos nas medidas 
apresentadas). Encosto manufaturado em termoplástico polipropileno injetado em alta pressão, 
de formato anatômico com apoio lombar, com 04 pares de orifícios oblongados de medida 5 x 
22 mm para melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a assepsia, além de permitir 
eventual encaixe de estruturais plásticos com estofados. No espaçamento longitudinal entre 
esses orifícios deverá existir um par de rebaixos, com largura mínima de 4,0 mm cada rebaixo, 
para garantir a aderência necessária, de modo a permitir que o usuário tenha perfeita 
acomodação no espaldar. Dimensional do encosto 479 larguras x 329 extensões vertical total x 
250 extensões vertical na região do apoio lombar x 20,06 espessuras mínima x 27,8 espessuras 
máxima (medidas em mm, com tolerância de variação de 3%, para mais ou para menos nas 
medidas apresentadas). O assento é fixado à estrutura metálica sob pressão e ancorado com 
parafusos tipo aa; já o espaldar, não é fixado com parafusos, deverá receber insertos internos 
nas canaletas de alojamento das hastes do encosto, de modo a não permitir atrito direto dos 
tubos metálicos com o plástico do encosto, este conjunto recebe dois plugs sob pressão na 
mesma cor do espaldar como dispositivos de fixação permanentes na estrutura. Os parafusos 
e plugs de fixação do assento e encosto não poderão ser retirados sem o uso de ferramentas 
específicas. Estrutura fixa tipo 04 pés manufaturada em aço carbono tubular de seção oblonga 
com medidas mínimas de 16 x 30 x 1,2 mm, com travessas sob o assento em tubos de seção 
cilíndrica com medidas de 19,00 x 1,2 mm ou 22,23 x 1,2 mm. Todas as terminações de tubo 
deverão ser protegidas por ponteiras injetadas em termoplástico preto com acoplagem tipo 
externa. Suporte de encosto confeccionado em duas hastes tubulares com medida mínima de 
16 x 30 x 1,2 mm cada haste. Estrutura metálica deverá possuir tratamento de superfície por 
pintura eletrostática à pó em linha contínua, de cor preta, com tratamento de estabilização do 
substrato, anti ferruginoso e posterior secagem e estufa. 
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Cadeira fixa no mínimo, espaldar baixo, sem braços, assento e encosto estofados, estrutura 
fixa 04 pés com sapatas articuladas. Encosto estruturado em chassi de polipropileno injetado 
com aletas de reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada 
moldada com espessura média predominante de, no mínimo, 40 mm e dotado de carenagem 
para contra capa do encosto injetada em polipropileno que deixe inacessível e não aparente os 
pontos de fixação do extensor de encosto no chassi do espaldar e que cubra o mesmo extensor, 
não deixando-o aparente. Largura mínima do encosto de 440 mm, extensão vertical mínima do 
encosto de 390 mm. Assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de 
reforços estruturais ou em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 
mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 40 mm de espessura 
mínima média predominante com contra capa para o assento injetada em polipropileno que 
proteja todo o contra assento e bordos. Não sendo usado perfil de PVC para os bordos. Fixação 
dos elementos ao chassi de assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. 
Largura mínima útil de 460 mm e profundidade de superfície mínima de 450 mm. Revestimento 
do assento e do encosto em laminado sintético espalmado sobre malha de cor a definir de 
acordo com a cartela do fabricante. Suporte de junção do encosto: em chapa de aço de 
espessura mínima de 6,35 mm, estampada com vinco de reforço estrutural, ou tubo elíptico ou 
oblongo de aço, dimensões mínimas 18x43x1,50 mm com reforço interno, com fixação na 
estrutura metálica da viga ou flange (e não direto no assento), pintura eletrostática a pó e 
carenagem plástica injetada em polipropileno em alta pressão (não capas sanfonadas ou 
corrugadas executadas por pead soprado). Estrutura metálica fixa, do tipo 04 pés manufaturada 
à partir de tubo de aço carbono de diâmetro mínimo de 22,22 e espessura mínima de parede 
de 1,20 mm, com plataforma para fixação do assento e da junção do encosto em chapa de aço 
com espessura de, no mínimo, 2,25 mm do tipo flange universal. Tratamento de superfície do 
aço da estrutura através de pintura à pó, cor preta. Sapatas articuladas injetadas em 
termoplástico polipropileno para atrito com a superfície do piso sendo, no mínimo, 04 sapatas 
por estrutura. A articulação da sapata aumenta a durabilidade da mesma, em função de maior 
massa de material empregada na fabricação, e ainda promove correção contra pequenas 
irregularidades na superfície do piso. 

Unid. 170 
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Cadeira presidente com apoio cabeça e encosto em tela mesh - cadeira de escritório: giratória 
operacional, no mínimo do tipo b, com braços reguláveis, conforme ABNT NBR13962/06, com, 
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no mínimo, espaldar telado sendo seus ajustes mínimos movimentos independentes para altura 
do assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto, altura dos braços, 
altura do apoio lombar, inclinação sincronizada de assento e encosto, ajustes do apoia cabeça 
em ângulo e altura. Assento estruturado em compensado de espessura mínima de 12 mm. 
Almofada de espuma injetada (moldada) de poliuretano flexível, não se admitindo o uso de 
espumas em blocos ou laminadas derivadas de expansão livre e dotado de contra capa plástica 
injetada em pp. Largura e profundidade mínimas de superfície do assento de 470 mm, 
espessura média predominante da espuma de, no mínimo, 35 mm. Material de revestimento 
em tecido 100% poliéster em cor a definir de acordo com a cartela do fabricante. Encosto em 
tela flexível à base de poliéster, do tipo mesh, estruturado em quadro injetado em resina de 
engenharia com adição de fibra de vidro com largura mínima das hastes laterais traseiras do 
quadro de 30 mm. O espaldar é interligado ao mecanismo através do prolongamento do quadro 
do encosto injetado em resina termoplástica. A fixação do encosto não pode ser realizada chassi 
estrutural de assento, mas ao mecanismo de comando dos ajustes da cadeira, garantindo assim 
a funcionalidade sincronizada do mecanismo e maior resistência mecânica contra as cargas 
dinâmicas axiais e angulares aplicadas neste ponto. Encosto provido de apoio lombar ajustável 
em altura, injetado em polipropileno, ajustável na altura. O apoio lombar independente é provido 
de dois manípulos para facilitar a empunhadura e ajuste enquanto o usuário está sentado na 
poltrona, dimensões mínimas do apoio lombar de 380 mm de largura por 100 mm de extensão 
vertical. Aspectos dimensionais do encosto: extensão vertical medida no eixo de simetria da 
peça: mínimo de 600 mm, largura do encosto medida na abrangência do apoio lombar em sua 
posição inicial: mínimo de 460 mm, apoio de cabeça estrutura em termoplástico injetado de cor 
preta com material de enchimento em espuma flexível de poliuretano e revestimento em tecido 
de poliéster de cor preta com costuras laterais. Apresenta dimensões mínimas de 130 mm de 
extensão vertical por 260 mm de largura, provido de ajustes em ângulo com 06 posições 
definidas de parada e em altura com 12 posições definidas de parada e curso vertical mínimo 
total de 100 mm. Mecanismo de reclinação de assento e encosto fabricando em aço comercial 
estampado e/ou soldado ou alumínio injetado ou em aço ou alumínio injetado com elementos 
injetados em resinas termoplásticas de alto desempenho. Pintura eletrostática à pó, permite 
reclinação de assento e encosto com pelo menos 02 pontos de travamento e ajuste automático 
de tensão da mola que tenciona a reclinação de assento e encosto, do tipo autoajustável, sem 
necessidade de ajuste manual da mola por meio de manípulos, manivelas, chaves ou quaisquer 
outros elementos que dependam da interferência humana para esse ajuste. O movimento de 
reclinação deve ser sincronizado entre o assento e o encosto e o sistema de travamento desta 
reclinação deve ser equipado com trava de segurança anti-impacto. Base giratória arcada de 
cinco hastes em material injetado a base de nylon com fibra de vidro com diâmetro externo 
mínimo total de 650 mm e formato piramidal, com altura da superfície superior na região do 
cônico central de alojamento do pistão em relação ao plano obtido à partir da superfície inferior 
das patas de, no mínimo, 100 mm, medida esta aferida desprezando os rodízios, raio da pata 
mínimo de 330 mm, em conformidade dimensional com preconizado pela norma ABNT NBR 
NBR 13962/06 para este quesito bem como apresenta conformidade com os requisitos de ponto 
de estabilidade e número de apoios, preconizados pela mesma norma técnica. Projeção da 
pata, aferida conforme NBR 13962/06, de, no máximo, 400 mm. Cada pata, em sua porção 
inferior, possui aletas de reforço tipo “x”, provendo maior resistência mecânica à peça. Coluna 
à gás para ajuste milimétrico da altura do assento e amortecimento ao sentar em conformidade 
com DIN 4550 mínimo classe 3 e curso mínimo de variação vertical de 110 mm. Rodízios de 
duplo giro tipo “h” com banda de rodagem em nylon em conformidade com ABNT NBR NBR 
13962/06 injetados em poliamida, nylon com fibra de vidro de cor preta, cuja fixação dispense 
solda ou buchas para alojamento do pino dos rodízios, cujo diâmetro de fixação mínimo é de 
11 mm e com anel metálico elástico. Braços com regulagem de altura, com estrutural vertical 
manufaturado em resina de engenharia do tipo nylon com fibra de vidro ou polipropileno com 
fibra de vidro, sendo a fibra adicionada de, no mínimo, 30% da resina. Carenagem do braço 
injetada em polipropileno, bem como a alma do apoia. Tal apoia braço deve ser injetado em 
termoplástico. Apoia braços com dimensões mínimas de 70 mm de largura e 240 mm de 
comprimento, além de apresentar distância interna entre os mesmos de, no mínimo, 470 mm, 
curso mínimo de regulagem de altura de 60 mm e recuo dos apoia braços mínimo de 100 mm. 
Ajuste de altura dos braços acionado por botão, frontal ou lateral, com mola de auto retorno, 
permitindo o ajuste em, no mínimo, 8 pontos de parada. 
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Cadeira presidente giratória de encosto alto, do tipo presidente com braços reguláveis e com, 
no mínimo, ajustes e movimentos independentes para altura do assento, reclinação de assento 
e encosto, rodízios de duplo giro e giro de 360 graus do assento/encosto. Encosto: estruturado 
em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em 
espuma flexível de poliuretano injetada moldada com espessura média predominante de, no 
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mínimo, 30 mm, sendo a saliência para acomodação lombar com no mínimo 70 mm de 
espessura média predominante, largura do encosto útil (na região do apoio lombar) mínima de 
450mm e extensão vertical mínima de 600 mm. Acabamento dos bordos do encosto em perfil 
de PVC extrudado e revestimento do encosto em tecido ou laminado sintético. Contra encosto 
em laminado sintético. Assento: estruturado em compensado multilaminado anatômico de 
espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada 
com 40 mm de espessura mínima média predominante com contra assento em laminado 
sintético ou tnt e revestimento do assento em tecido ou laminado sintético, perfis e bordo em 
PVC extrudado. Fixação dos elementos ao chassi de assento e encosto através de parafusos 
e porcas garras de aço zincado. Largura mínima do assento de 480mm e profundidade de 
superfície mínima do assento de 465 mm. Plataforma de assento do tipo mecanismo de 
reclinação oscilante que permite fixação para posição de trabalho e ajuste de tensão do sistema 
de reclinação. Possui alavanca que permite liberar ou travar o movimento de reclinação que 
deve ser simultâneo para o assento e o encosto e ainda acionar a coluna para ajuste de altura 
do assento. Junção do encosto tipo lâmina de aço vincada, com largura mínima de 70 mm e 
espessura de chapa mínima de 4,5 mm, com pintura eletrostática a pó de cor preta. Coluna 
para ajuste de altura e giro de 360º do assento à gás, com classificação de qualidade e 
segurança conforme en din 16955:2017 com curso vertical de ajuste de, no mínimo, 100 mm, 
dotada de telescópio para acabamento e proteção da coluna de 03 estágios injetado em 
termoplástico de cor preta. Base de cinco patas em aço carbono tubular, com as patas em tubo 
de aço de seção retangular ou semi oblonga ou quadrada ou similar, sendo a altura mínima da 
viga de 35 mm e soldadas por meio de mig ou eletrofusão a anéis centrais de estabilização e 
cronificação da coluna e das patas. Pintura eletrostática a pó de cor preta. Capa plástica única 
injetada em pp de cor preta que recobre toda a porção superior das paras da base. Fixação dos 
rodízios através de estampagem das paredes dos tubos das patas, sem utilização de bucha 
plástica ou solda para fixação dos pinos. Rodízios: de duplo giro do tipo “h” com eixo vertical 
de, no mínimo, 10 mm, com anel elástico metálico para fixação do rodízio à base sem o uso de 
bucha plástica ou solda, diâmetro das rodas de, no mínimo, 48 mm, com rodas duplas. Braços 
para poltronas executiva, diretor ou presidente, confeccionado em alta tecnologia de injeção 
termoplástica, com copolímero polipropileno, com suportes em chapa de aço de, no mínimo 
espessura de 4,75 mm, com tratamento de superfície por pintura a pó, pelo processo de 
deposição eletrostática. Angulação proporcionada pela chapa em relação ao braço em sua 
porção vertical em ângulo reto, formato anatômico do apoio, com medidas mínimas de 345 mm 
de comprimento x 285 mm de extensão vertical total. Fixação por duas chapas ao estrutural de 
assento, com dois orifícios oblongados cada chapa, de medida de 08 x 25 mm, proporcionando 
uma distância entre furos de 120 mm. 
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ESCORREDOR PARA MACARRÃO Nº 30, Altura: 19,00cm, Diâmetro: 31,50cm, Espessura: 
1,20mm. 

Unid. 60 
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ESCORREDOR DE MACARRÃO Nº 40, Industrial nº 40, Altura: 26,00 cm, Diâmetro: 42,80cm, 
Espessura: 1,30mm. 

Unid. 110 
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Estação de trabalho - tampo: confeccionado em MDP BP (25mm), medidas tampos: 
1250x1250mm(l) x 600mm (p) x 25mm(e), (partículas de média densidade) fabricado através 
de partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), revestido por ambas as faces 
por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão, com acabamento em fita em PVC (poliestireno) com 
2mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. Retaguarda: confeccionadas em aço 
chapa #26 (0,45mm) medindo 290mm(a) x 1015mm(l), com 2 dobras laterais direito/esquerdo 
sendo a 1º (9mm) com 90° e terminando com (20mm) a 90°, 2 dobras inferiores sendo a 1º 
(9mm) com 90° e terminando com (20mm) a 90° e 1 dobra superior a 19 mm com 90°, possui 
15 furos circulares padrão de marca e passagens de fios medindo 30mm(a)x50mm(l), possuí 
também trava confeccionada em chapa de aço #18 (1,2 mm) que é ponteada na retaguarda, 
possuindo 5 garras de cada lado para a fixação dos pés. Pés: confeccionada em aço chapa #18 
(1,2mm), #20 (0,90mm), #3/16 (4,75mm) e #1/8 (3mm): barra ligação superior medindo 
16mm(a) x 400mm(l) x 7,9mm(p), estrutura vertical composta por almofada interna com 
estampo para fixação da retaguarda, com chapa retangular medindo 658mm(a) x 157mm(l) , 
com conjunção para passagens dos fios retangulares medindo 22mm(a) x 35mm(p), na parte 
interna superior e inferior na almofada , com 1 tubo vertical com estrutura quadrada medindo 
657mm (a) x 20mm x 20mm(l) , ambos fixados a base por meio de solda mig pelo lado interno 
não ficando aparente, proporcionando um acabamento fino com maior resistência nos pés, com 
2 dobras perpendiculares sendo a 1° (8mm) com 90° a 2° dobra com (9,5mm) á 90° e 
terminando com (38mm) á 48° e base medindo 25mm(a) x 65mm(l) x 496mm(c), sendo a 1° 
(115mm) com 325°, a 2° dobra com (40mm) á 90° e terminando com (115mm) á 325°, possuí 
reforço na parte inferior do pé na chapa #1/8 medindo 13mm(a)x359mm(l) fixado com solda 
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mig, também possuí porca soldada 3/16 para fixação das ponteiras niveladoras, com almofadas 
de fácil manipulação em chapa #26(0,45mm) na face externa do pé. Pé central: confeccionado 
em aço chapa #20 (0,90mm) na medida 707mm(a)x62mm(l)x62mm(p), compostos por 2 
elementos encaixáveis por dobras rebatidas, parte interna possuí reforço em "w" na chapa #20 
(0,90) medindo 640mm(a)x56mm(l)x21mm(p) ponteado em um dos elementos, possuindo 
espaço passagem de fiação e rebite para fixação da ponteira niveladora. Ponteiras: em 
poliestireno (plástico de alto impacto derivado do petróleo) com nivelador para a regulagem da 
mesa quando houver desnível de piso. Tratamento anticorrosivo por um processo de 
nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícron com 
secagem em estufa a 240 °c.  

23 
FACA DE COZINHA  Nº  18, Comprimento da lâmina: 18cm - 7 polegadas, Comprimento do 
cabo: 12cm, Espessura: 3mm, Largura: 3,7cm, Aço Inox 420C desenvolvido p/ cutelaria, Bainha: 
Couro, Cabo: Madeira nobre de alta densidade. 

Unid. 262 

24 
FACA DE COZINHA Nº 20, Material: Lâmina em aço inox e cabo sintético, Comprimento: 
33,5cm (Lâmina de 20cm). 

Unid. 262 

25 
FACA DE MESA, 01 Faca de mesa sem ponta, serrilhada, Comprimento da Lâmina: 103mm, 
Comprimento total: 222mm, Espessura: 0,80mm, Lâmina em Aço inox. 

Unid. 170 

26 
FILTRO FE 600 COM CLORADOR E DECLORADOR, Material: Caulim e carvão ativado, 
Medidas: Altura 15cm, Diâmetro 7 cm, Peso 220g, Garantia: 06 meses por defeito de fabricação. 

Unid. 60 

27 
FORMA PARA PUDIM DE ALUMÍNIO, TAMANHO MÉDIO, Forma de bolo e pudim no tamanho 
20, Material: Alumínio puro e resistente, Acabamento polido. Medida da forma: 20cm de 
Diâmetro x 7cm de altura. 

Unid. 36 

28 
FRIGIDEIRA GRANDE DE ALUMÍNIO RESISTENTE COM CABO DE MADEIRA, 
APROXIMADAMENTE 35 CM DE DIÂMETRO, Material: Alumínio, Diâmetro: 35cm, Altura total: 
5,5cm, Comprimento total: 59,00cm(com cabo), Capacidade: 3,5 litros. 

Unid. 186 

29 
FRIGIDEIRA MÉDIA EM ALUMÍNIO RESISTENTE COM CABO DE MADEIRA TRATADA, COM 
APROXIMADAMENTE  27 CM DE DIÂMETRO, Material: Alumínio, Diâmetro: 27 cm, com 
capacidade de 2,5 litros. 

Unid. 186 

30 
FUNIL DE PLÁSTICO MÉDIO: Produzido em Polietileno, resiste a produtos químicos (exceto 
acetona), validade indeterminada, possui canal na lateral do bico, ideal para óleo, gasolina, 
água raz, etc., cor transparente, Dimensões: Bocal 15cm, Altura do funil: 20 cm 

Unid. 62 

31 
GARFO DE MESA AÇO INOX 430, Dimensões do produto (Comp. x Largura x Altura): 
193x23x19mm, Espessura: 1,6mm, Garantia contra defeito de fabricação, Garfos com dentes 
longos, totalmente feito em aço inox, altamente durável. 

Unid. 200 

32 

GARRAFA TÉRMICA 12 LITROS COM TORNEIRA, Possui bocal largo que facilita a entrada 
de líquidos no produto, possui prática torneira de plástico com travamento para retirada de 
líquidos, indicado para líquidos quentes ou frios, Conservação de até 6 horas. Material: 
Isolamento com espuma de poliuretano e dupla camada de PEAD(Polietileno de alta 
densidade). Dimensões: 42 x 28 cm, 
Peso: 2 Kg. 

Unid. 88 

33 

GARRAFA TÉRMICA 9 LITROS COM TORNEIRA: Capacidade: 9 litros, bocal largo, possui 
alça retrátil que confere grande facilidade para transportar o produto. Possui bocal largo que 
facilita a entrada de líquidos no produto. Possui prática torneira de plástico com travamento para 
retirada de líquidos. Conservação de até 6 horas. Especificações técnicas: Dimensões (AxD): 
35 x 28cm. 

Unid. 68 

34 
GARRAFA TÉRMICA EM PLÁSTICO CAPACIDADE PARA 2 LITROS, COM TAMPA DE 
PRESSÃO, SELADA A VÁCUO. 

Unid. 124 

35 
GARRAFA TÉRMICA EM PLÁSTICO RESISTENTE PARA 5 LITROS COM TAMPA DE 
PRESSÃO, SELADA A 
VÁCUO: Preserva quente ou frio por até 12 horas. 

Unid. 88 

36 JARRA DE VIDRO COM CAPACIDADE PARA 1,5 LITROS, com tampa e alça de plástico. Unid. 28 

37 

Longarina 03 lugares - cadeira com assento e encosto dispostos em longarina de 03 lugares, 
composta por assento manufaturado em termoplástico polipropileno copolímero injetado em alta 
pressão, de formato anatômico, com 05 pares de orifícios oblongos de medida 6 x 20 mm para 
melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a assepsia, além de permitir eventual encaixe 
de estruturais plásticos com estofados. No espaçamento longitudinal entre esses orifícios 
deverá existir um par de rebaixos, com largura mínima de 4,0 mm cada rebaixo, para garantir a 
aderência necessária, de modo a permitir que o usuário tenha perfeita acomodação das 
tuberosidades isquiáticas no assento, não deslizando para frente. Para não obstruir a circulação 
sanguínea dos membros inferiores do usuário, o referido assento deverá ter as bordas frontais 
(anteriores) curvadas para baixo. Dimensão de 484 largura da superfície x 412 profundidade da 
superfície x 30,09 espessura (medidas em mm, com tolerância de variação de 3%, para mais 
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ou para menos nas medidas apresentadas). Encosto manufaturado em termoplástico 
polipropileno injetado em alta pressão, de formato anatômico com apoio lombar, com 04 pares 
de orifícios oblongos de medida 5 x 22 mm para melhorar a troca térmica com o ambiente e 
facilitar a assepsia, além de permitir eventual encaixe de estruturais plásticos com estofados. 
No espaçamento longitudinal entre esses orifícios deverá existir um par de rebaixos, com 
largura mínima de 4,0 mm cada rebaixo, para garantir a aderência necessária, de modo a 
permitir que o usuário tenha perfeita acomodação no espaldar. Dimensional do encosto 479 
largura x 329 extensão vertical total x extensão vertical na região do apoio lombar 250 x 20,06 
espessura mínima x 27,8 espessura máxima (medidas em mm, com tolerância de variação de 
3%, para mais ou para menos nas medidas apresentadas). O assento é fixo à estrutura metálica 
sob pressão e ancorado com parafusos tipo aa; já o espaldar, não é fixado com parafusos, 
deverá receber insertos internos nos canais de alojamento das hastes do encosto, de modo a 
não permitir atrito direto dos tubos metálicos com o plástico do encosto, este conjunto recebe 
dois plugs sob pressão na mesma cor do espaldar como dispositivos de fixação permanentes 
na estrutura. Os parafusos e plugs de fixação do assento e encosto não poderão ser retirados 
sem o uso de ferramentas específicas. Conjunto metálico de longarina formado por dispositivos 
em "l" tipo haste tubular para junção de assento e encosto manufaturados em aço carbono 
tubular de seção oblonga com medida mínima de 16 x 30 x 1,20. Assentos e encostos dispostos 
sobre tubo longitudinal de sustentação, confeccionado em aço carbono tubular de medidas 
mínimas de 30 x 50 x 1,5 mm. Duas bases em formato "t" invertido são acopladas aos tubos 
longitudinais por meio de cone morse. Tais bases são confeccionados por dispositivos de aço 
carbono tubular (de seção cilíndrica para a haste vertical, com diâmetro de 51 mm e parede de 
1,50 mm)  e base em aço carbono tubular de seção quadrada, com medida de 25 x 25 x 1,50 
mm, com capa injetada em polipropileno para acabamento e proteção), provida de sapatas 
manufaturadas em termoplástico copolímero injetado em alta pressão. Todos os componentes 
metálicos recebem banho desengraxaste, estabilização, fosfatização, pintura a pó, pelo 
processo de deposição eletrostática e posterior secagem em estufa à 250 ºc. 

38 

Longarina 04 lugares com braços - cadeira corporativa disposta em assentos múltiplos, tipo 
longarina, não sendo fixos ao piso, com possibilidade de montagem com 04 lugares, com 
braços, sendo as demais características dimensionais, físicas e construtivas descritas abaixo: 
assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços estruturais ou 
em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em 
espuma flexível de poliuretano injetada moldada com mesmas características físicas e de 
desempenho especificadas para o encosto, dotado de carenagem de contra capa para o 
assento injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos 
elementos ao chassi de assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não 
será tolerado o uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contra capa 
de assento. Aspectos dimensionais do assento de largura e profundidade de superfície entre 
460 e 480 mm e espessura mínima predominante para a espuma injetada moldada do 
estofamento entre 35 e 50 mm. Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com 
aletas de reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada 
com espessura média predominante entre 35 e 50 mm, provido de carenagem para contra capa 
do encosto injetada em polipropileno que deixe inacessível e não aparente os pontos de fixação 
do suporte de junção do encosto no chassi do espaldar, a junção das carenagens do encosto 
com a do suporte de junção do encosto não deve deixar tal suporte aparente e/ou acessível ao 
usuário na porção posterior do contra encosto. Não será tolerado o uso de perfil de bordos de 
PVC e parafusos para acabamento e ou fixação da contra capa de encosto. Pequenas aberturas 
entre a carenagem de contra encosto e a carenagem do suporte de junção do encosto são 
toleráveis, desde que não permitam a inserção de um objeto cilíndrico com diâmetro máximo 
de 10 mm no interior do contra encosto, não permitindo assim a ocultação de objetos e/ou 
acidentes decorrentes do uso público deste móvel. Fixação dos elementos ao chassi de encosto 
através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Aspectos dimensionais do encosto de 
largura (mínima) 440 mm, extensão vertical (mínima): 400 mm (sendo a altura da bora superior 
do encosto mínima de 450 mm) e raio de curvatura do encosto na região do apoio lombar entre 
400 e 500 mm, ângulo de abertura entre o assento e o encosto: entre 90 e 110 graus. 
Revestimento de assento e encosto em tecido 100% poliéster em cor a definir de acordo com a 
cartela do fabricante. Suporte de junção do encosto: em aço fixado por, no mínimo, dois pontos 
diretamente na estrutura metálica e não no chassi de assento, de modo a elevar a sua 
durabilidade. Suporte do encosto durável de maneira tal que proporcione à cadeira performance 
conforme preconizado pelos ensaios mecânicos aplicáveis da ABNT NBR NBR 16031:2012. 
Fixação ao chassi estrutural de encosto por, no mínimo, dois pontos e através de parafusos e 
roscas métricas com trava química. Os elementos metálicos do suporte de junção do encosto 
devem apresentar tratamento de superfície por meio de pintura eletrostática à pó, com 
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tratamento anti ferruginoso e posterior cura e polimerização em estufa. Flange universal (160 x 
200 e 125 x 125 mm) confeccionada em chapa de aço carbono ABNT NBR 1010/1020 com 
espessura mínima de 2,90 mm, com vincos e conformações que melhoram seu desempenho 
mecânico ligada ao tubo transversal de sustentação dos assentos através de abraçadeira em 
formato de “u”, sem utilização de solda. Tubo transversal de sustentação dos assentos de 
formato retangular, cuja medida mínima é de 50 x 30 x 1,50 mm, com as extremidades seladas 
e dispõe de segmentos de tubos de aço de seção circular fundidos em suas porções inferiores 
pelo processo metal inert gas para fixação por meio de cone morse dos pés da longarina 
(bases). Bases da longarina em formato de “t” invertido, “y” invertido ou similar, em aço carbono 
com pintura eletrostática preta, encaixada à viga através de encaixe pelo sistema de cone morse 
e com base horizontal em aço com capa plástica que recobre toda a extensão horizontal 
superior das patas. Dotada de sapatas reguláveis para ajuste no piso. 

39 

Longarina 3 lugares sem braço, assento: confeccionado em polipropileno (pp), no sistema de 
injeção termoplástica. Com travamento feito por parafusos. Encosto: confeccionado em 
polipropileno (pp), no sistema de injeção termoplástica. Fixa-se na estrutura através de 
encaixes, com travamento na estrutura através de pino-tampão, também confeccionado em 
polipropileno (pp) da mesma cor do encosto. Estrutura: confeccionado em tubo de aço carbono 
50x30 e tubo oblongo 16x30. Medidas assento: 46,5 cm largura x 40 cm profundidade, medidas 
encosto: 46,5 cm largura x 30 cm altura, - altura do assento até o chão: 44 cm, altura total até 
o chão: 87 cm, dimensões aproximadas do produto montado: 144 cm largura x 50 profundidade 
x 87 altura, conteúdo da embalagem: 1 cadeira. Dimensões aproximadas da embalagem: 144 
cm largura x 50 profundidade x 66 altura, peso líquido aproximado do produto: 15 kg, peso 
recomendado: até 110 kg / lugar 

Unid. 90 

40 

Longarina 4 lugares sem braço, assento: confeccionado em polipropileno (pp), no sistema de 
injeção termoplástica. Com travamento feito por parafusos. Encosto: confeccionado em 
polipropileno (pp), no sistema de injeção termoplástica. Fixa-se na estrutura através de 
encaixes, com travamento na estrutura através de pino-tampão, também confeccionado em 
polipropileno (pp) da mesma cor do encosto. Estrutura: confeccionado em tubo de aço carbono 
50x30 e tubo oblongo 16x30. Medidas assento: 46,5 cm largura x 40 cm profundidade, medidas 
encosto: 46,5 cm largura x 30 cm altura , altura do assento até o chão: 44 cm. Altura total até o 
chão: 87 cm. Dimensões aproximadas do produto montado: 193 cm largura x 50 profundidade 
x 87 altura. Conteúdo da embalagem: 1 cadeira. Dimensões aproximadas da embalagem: 193 
cm largura x 50 profundidade x 66 altura. Peso líquido aproximado do produto: 20 kg. Peso 
recomendado: até 110 kg / lugar 

Unid. 60 

41 

Longarina 5 lugares sem braço, assento: confeccionado em polipropileno (pp), no sistema de 
injeção termoplástica. Com travamento feito por parafusos. Encosto: confeccionado em 
polipropileno (pp), no sistema de injeção termoplástica. Fixa-se na estrutura através de 
encaixes, com travamento na estrutura através de pino-tampão, também confeccionado em 
polipropileno (pp) da mesma cor do encosto. Estrutura: confeccionado em tubo de aço carbono 
50x30 e tubo oblongo 16x30. Medidas assento: 46,5 cm largura x 40 cm profundidade. Medidas 
encosto: 46,5 cm largura x 30 cm altura. Altura do assento até o chão: 44 cm. Altura total até o 
chão: 87 cm. Dimensões aproximadas do produto montado: 242 cm largura x 50 profundidade 
x 87 altura. Conteúdo da embalagem: 1 cadeira. Dimensões aproximadas da embalagem: 242 
cm largura x 50 profundidade x 66 altura . Peso líquido aproximado do produto: 24 kg. Peso 
recomendado: até 110 kg / lugar 

Unid. 40 

42 

Mesa  auxiliar com as medidas 745mm(a) x 900mm(l) x 600mm(p), com tampo em MDP BP 
25mm, pés em chapa # 20 (0,90 mm), retaguarda em chapa de aço # 24 (0,60mm). Tampo: 
confeccionado em MDP BP (25mm) (partículas de média densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), revestido por ambas as faces por 
uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo 
de prensa de baixa pressão medindo: 25mm(e) x 896mm(l) x 596mm(p), com acabamento em 
fita em PVC (poliestireno) com 2mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. 
Retaguarda: confeccionadas em aço chapa #26 (0,45mm) medindo 290mm(a) x 720mm(l), com 
2 dobras laterais direito/esquerdo sendo a 1º (9mm) com 90° e terminando com (20mm) a 90°, 
2 dobras inferiores sendo a 1º (9mm) com 90° e terminando com (20mm) a 90° e 1 dobra 
superior a 19 mm com 90°, possui 15 furos circulares padrão de marca e passagens de fios 
medindo 30mm(a)x50mm(l), possuí também trava confeccionada em chapa de aço #18 (1,2 
mm) que é ponteada na retaguarda, possuindo 5 garras de cada lado para a fixação dos pés. 
Pés: confeccionada em aço chapa #18 (1,2mm), #20 (0,90mm), #3/16 (4,75mm) e #1/8 (3mm): 
barra ligação superior medindo 16mm(a) x 400mm(l) x 7,9mm(p), estrutura vertical composta 
por almofada interna com estampo para fixação da retaguarda, com chapa retangular medindo 
658mm(a) x 157mm(l) , com conjunção para passagens dos fios retangulares medindo 22mm(a) 
x 35mm(p), na parte interna superior e inferior na almofada , com 1 tubo vertical com estrutura 
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quadrada medindo 657mm (a) x 20mm x 20mm(l) , ambos fixados a base por meio de solda mig 
pelo lado interno não ficando aparente, proporcionando um acabamento fino com maior 
resistência nos pés, com 2 dobras perpendiculares sendo a 1° (8mm) com 90° a 2° dobra com 
(9,5mm) á 90° e terminando com (38mm) á 48° e base medindo 25mm(a) x 65mm(l) x 
496mm(c), sendo a 1° (115mm) com 325°, a 2° dobra com (40mm) á 90° e terminando com 
(115mm) á 325°, possuí reforço na parte inferior do pé na chapa #1/8 medindo 
13mm(a)x359mm(l) fixado com solda mig, também possuí porca soldada 3/16 para fixação das 
ponteiras niveladoras, com almofadas de fácil manipulação em chapa #26(0,45mm) na face 
externa do pé. Ponteiras: sapata plástica em poliestireno (plástico de alto impacto derivado do 
petróleo) com nivelador para a regulagem da mesa quando houver desnível de piso. Tratamento 
anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com 
camada de 30 a 40 mícron com secagem em estufa a 240 °c. 

43 

Mesa reunião - características: mesa de reunião da linha com as medidas 745mm(a) x 
2000mm(l) x 900mm(p), com tampo em MDP BP 25mm, pés em chapa # 20 (0,90 mm), 
retaguarda em chapa de aço # 24 (0,60mm). Tampo: confeccionado em MDP BP (25mm) 
(partículas de média densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (ureia formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão 
medindo: 25mm(e) x 1996mm(l) x 896mm(p), com acabamento em fita em PVC (poliestireno) 
com 2mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. Caixa power box: parte superior 
confeccionada em polipropileno de alto impacto. Medindo: na parte externa (210mm l x 140mm 
p) e interna (175mm l x 105mm p), estampo para fixação de 3 tomadas fêmea com 3 pinos 
padrão ABNT NBR e estampo para fixação de 3 conectores fêmea rj45 para rede (internet) e 1 
conector fêmea rj11 para telefone. Retaguarda: confeccionada em aço chapa #26 (0,45mm) 
medindo 290mm(a) x 1315mm(l), com 2 dobras laterais direito/esquerdo sendo a 1º (9mm) com 
90° e terminando com (20mm) a 90°, 2 dobras inferiores sendo a 1º (9mm) com 90° e 
terminando com (20mm) a 90° e 1 dobra superior a 19 mm com 90°, possui 15 furos circulares 
padrão de marca e passagens de fios medindo 30mm(a)x50mm(l), possuí também trava 
confeccionada em chapa de aço #18 (1,2 mm) que é ponteada na retaguarda, possuindo 5 
garras de cada lado para a fixação dos pés. Pés: confeccionada em aço chapa #18 (1,2mm), 
#20 (0,90mm), #3/16 (4,75mm) e #1/8 (3mm): barra ligação superior medindo 16mm(a) x 
400mm(l) x 7,9mm(p), estrutura vertical composta por almofada interna com estampo para 
fixação da retaguarda, com chapa retangular medindo 658mm(a) x 157mm(l) , com conjunção 
para passagens dos fios retangulares medindo 22mm(a) x 35mm(p), na parte interna superior 
e inferior na almofada , com 1 tubo vertical com estrutura quadrada medindo 657mm (a) x 20mm 
x 20mm(l) , ambos fixados a base por meio de solda mig pelo lado interno não ficando aparente, 
proporcionando um acabamento fino com maior resistência nos pés, com 2 dobras 
perpendiculares sendo a 1° (8mm) com 90° a 2° dobra com (9,5mm) á 90° e terminando com 
(38mm) á 48° e base medindo 25mm(a) x 65mm(l) x 496mm(c), sendo a 1° (115mm) com 325°, 
a 2° dobra com (40mm) á 90° e terminando com (115mm) á 325°, possuí reforço na parte inferior 
do pé na chapa #1/8 medindo 13mm(a)x359mm(l) fixado com solda mig, também possuí porca 
soldada 3/16 para fixação das ponteiras niveladoras, com almofadas de fácil manipulação em 
chapa #26(0,45mm) na face externa do pé. Ponteiras: sapata plástica em poliestireno (plástico 
de alto impacto derivado do petróleo) com nivelador para a regulagem da mesa quando houver 
desnível de piso. Acabamento: tratamento anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e 
pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícron com secagem em estufa 
a 240 °c. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório certificado 
pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " material metálico revestido e não 
revestido a corrosão por exposição a névoa salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada 
com névoa salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado conforme a iso 4628-
3:2015, não devendo ser maior que ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT NBR 13961:2010. 
Pintura eletrostática controlada por reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 

Unid. 25 
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Mesa reunião redonda - mesa de reunião redonda com tampo inteiriço de 25mm e pé de aço 
tubular, com medida total de 735mm(a) x 1100mm(l) x 1100mm(p), com acabamento em fita 
em PVC (poliestireno) com 2mm espessura, arredondado nas extremidades. Tampo: 
confeccionado em MDP25mm (partículas de média densidade) fabricado através de partículas 
de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa 
de baixa pressão, medindo 1100mm(diâmetro) x (p)25mm(e), nas cores padrão pandin, com 
acabamento em fita em PVC (poliestireno) com 2mm espessura com bordas aparentes 
encabeçadas. Pé tubo: confeccionado em chapa de aço 18 (1,20mm), em formato tubular, 
medindo 50mm(l) x 30mm(p) com passagem para fios. Ponteiras: contém quatro unidades em 
formato sextavado confeccionadas em poliestireno sobre uma base rosca, acopladas aos tubos 

Unid. 21 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 

CNPJ 05.171.939/0001-32 

PRAÇA CORONEL HORACIO, Nº 70 – CEP: 68.750-000 – CURUÇA/PA 

inferiores com utilização de buchas metálicas permitindo a regulagem quando há desnível do 
piso facilitando assim o manuseio do produto. Acabamento: todas as partes em aço recebem 
tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta 
hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 °c. Processo com 
rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO 
atendendo as normas da NBR 8094:1983 " material metálico revestido e não revestido a 
corrosão por exposição a névoa salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa 
salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado conforme a iso 4628-3, não devendo 
ser maior que ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT NBR 13961:2010. Pintura eletrostática 
controlada por reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
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Mesa tipo diretor com as medidas 745mm(a) x 1500mm(l) x 600mm(p), com tampo em MDP BP 
25mm, pés em chapa # 20 (0,90 mm), retaguarda em chapa de aço # 24 (0,60mm). Tampo: 
confeccionado em MDP BP (25mm) (partículas de média densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), revestido por ambas as faces por 
uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo 
de prensa de baixa pressão medindo: 25mm(e) x 1496mm(l) x 596mm(p), com acabamento em 
fita em PVC (poliestireno) com 2mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. 
Retaguarda: confeccionadas em aço chapa #26 (0,45mm) medindo 290mm(a) x 1315mm(l), 
com 2 dobras laterais direito/esquerdo sendo a 1º (9mm) com 90° e terminando com (20mm) a 
90°, 2 dobras inferiores sendo a 1º (9mm) com 90° e terminando com (20mm) a 90° e 1 dobra 
superior a 19 mm com 90°, possui 15 furos circulares padrão de marca e passagens de fios 
medindo 30mm(a)x50mm(l), possuí também trava confeccionada em chapa de aço #18 (1,2 
mm) que é ponteada na retaguarda, possuindo 5 garras de cada lado para a fixação dos pés. 
Pés: confeccionada em aço chapa #18 (1,2mm), #20 (0,90mm), #3/16 (4,75mm) e #1/8 (3mm): 
barra ligação superior medindo 16mm(a) x 400mm(l) x 7,9mm(p), estrutura vertical composta 
por almofada interna com estampo para fixação da retaguarda, com chapa retangular medindo 
658mm(a) x 157mm(l) , com conjunção para passagens dos fios retangulares medindo 22mm(a) 
x 35mm(p), na parte interna superior e inferior na almofada , com 1 tubo vertical com estrutura 
quadrada medindo 657mm (a) x 20mm x 20mm(l) , ambos fixados a base por meio de solda mig 
pelo lado interno não ficando aparente, proporcionando um acabamento fino com maior 
resistência nos pés, com 2 dobras perpendiculares sendo a 1° (8mm) com 90° a 2° dobra com 
(9,5mm) á 90° e terminando com (38mm) á 48° e base medindo 25mm(a) x 65mm(l) x 
496mm(c), sendo a 1° (115mm) com 325°, a 2° dobra com (40mm) á 90° e terminando com 
(115mm) á 325°, possuí reforço na parte inferior do pé na chapa #1/8 medindo 
13mm(a)x359mm(l) fixado com solda mig, também possuí porca soldada 3/16 para fixação das 
ponteiras niveladoras, com almofadas de fácil manipulação em chapa #26(0,45mm) na face 
externa do pé. Ponteiras: sapata plástica em poliestireno (plástico de alto impacto derivado do 
petróleo) com nivelador para a regulagem da mesa quando houver desnível de piso. Tratamento 
anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com 
camada de 30 a 40 mícron com secagem em estufa a 240 °c. 

Unid. 54 
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MESA PARA ESCRITÓRIO 
RETANGULAR: Mesa escritório com no mínimo 2 gavetas contendo pelo menos uma com 
chave, material estrutura: aglomerado de alta resistência - MDF, material tampo: aglomerado 
de alta resistência-MDF, revestimento tampo: post forming, especificações mínimas estrutura, 
largura: 0,70 m, altura: 0,74 m, comprimento: 1,50 m, espessura tampo superior: 18 mm, 
características adicionais: com bordas arredondadas e sapatas niveladoras de dimensões 
gavetas: 
39 x 45 x 36 cm." Preferência de cor: Branco Gelo. Ou similar. 

Unid. 126 
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Mesa redonda com cadeiras para sala de leitura para adolescente: Modelo para biblioteca, 
composição 01 mesa com 04 cadeiras com tampo em MDF revestido com laminado de alta 
pressão; formato: redondo, estrutura tubo redondo de aço carbonado, assento/encosto em 
compensado aproximadamente 9 mm, pé fixo central sobre 4 sapatas, complemento 
especificação: tampo em MDF, aproximadamente 18 mm de espessura e diâmetro de 1,20 m, 
revestimento em laminado melamínico; bordas do tampo em PVC, assento e encosto 
anatômicos com revestimento de alta densidade e acabamento em poliéster, encosto com 
revestimento traseiro em capa de polipropileno na cor preta.    

Unid. 40 
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Mesa para uso de eletrônicos com as seguintes especificações: Dimensões 92 X 61, da cor 
branca, em material MDF.  

Unid. 50 
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Armário de aço montável com 2 portas - características: confeccionado em chapa de aço #26 
(0,45mm) normalizada laminada a frio nas laterais, no fundo, prateleiras e portas. A - produto 
montável utilizando sistema de travas, alavanca e unha, desenvolvidas em altas tecnologias de 
estampagem, não havendo necessidade de utilização de parafusos. B - trava superior 
confeccionada em chapa de aço #20 (0,90mm) com 3 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 
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25mm com 90°, a 2ª a 25mm com 90°, a terceira a 15mm com 90° e termina com 10mm, e com 
sistema de alavanca para travamento nas laterais. C - trava inferior confeccionada em chapa 
de aço # 20 (0,90mm) 2 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 20mm com 90°, a 2ª a 45mm com 
90° e termina com 15mm e com sistema de alavanca para travamento nas laterais. D - portas 
com fechamento sobreposto com medidas esquerdas e direitas de 380mm(l)x1840mm(a) em 
chapa de aço #26 (0,45mm) , lado esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª a 340mm com 
225°, a 2ª a 20mm com 135° e finaliza com 30mm, e lado direito com sistema de puxador 
estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 1ª a 338mm com 315°, a 2ª a 20mm com 45°, 
a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e finaliza com uma dobra em curva de 360°, com 
acabamento em perfil PVC na cor cinza cristal ou grafite, 3 reforços em "ômega" na horizontal 
e 1 na vertical em chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm com 
90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina com 5mm, com 
furação para ventilação no canto superior de cada porta com 15 furos circulares com 6mm de 
diâmetro em formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem dobradiças, 
com articulação pivotante mediante pino arruelado sup fastfixx com encaixe em furação na parte 
superior da porta travando na parte inferior da prateleira acima e pino inferior fastfixx para 
encaixe na parte inferior da porta a uma bucha de nylon fixada a prateleira base, com um 
estampo na parte interna inferior da porta formando uma aba dobrável para travamento do pino. 
E - laterais em chapa de aço #26 (0,45mm) com 1900mm(a) com garras para travamento da 
prateleira inferior e superior para travamento do produto com sistema de cremalheira estampada 
na própria lateral com 27 posições de regulagens e tendo em sentido horizontal 5 dobras, sendo 
a 1ª dobra a 10mm com 180°, 2ª dobra a 20mm com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 400mm 
com 180° e termina com 10mm. F - contém 1 prateleira fixa e 3 prateleiras móveis com opção 
de regulagem por cremalheiras de 50 em 50mm, ambas em chapa de aço #26 (0,45mm) 
normalizada laminado a frio nas medidas de 30mm(a) x 797mm(l) x 350mm(p) com 6 dobras 
em sua profundidade sendo a 1ª a 5mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm com 90°, 
a 4ª a 350mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e finaliza com 5mm e 4 
dobras em sua largura sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 30mm com 90°, a 3ª a 895mm com 
90°, a 4ª a 30mm com 90° e termina com 10mm, com reforço ômega com 890mm de largura 
centralizado abaixo da prateleira confeccionado em chapa de aço 24(0,60mm) com 4 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 8,50mm com 90°, a 3ª com 24mm com 90° 
a 4ª com 8,5mm com 90° e termina com 10mm. G- retaguarda confeccionada em chapa de aço 
#26(0,45mm) em sistema bipartido, sendo cada parte na medida de 1900mm(a) x 446mm(l) 
unidas por um sistema de encaixe sobreposto com dobras curvas invertidas, com 2 dobras na 
horizontal sendo a 1ª a 10mm com 270° a 2° a 800mm com 270° e termina com 10mm e na 
vertical com 2 dobras sendo a 1ª a 1980mm com 90° e a 2ª a 10mm com 270° e termina com 
3mm. Fechadura cilíndrica do tipo yale com 2 chaves com travamento da porta na prateleira 
fixa central. Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 
confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 e 12 
parafusos 3,5 x 13mm. Acabamento tratamento anticorrosivo por um processo de 
nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com 
secagem em estufa a 240 °c. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um 
laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " material 
metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a névoa salina", onde é feito ensaio 
de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado 
conforme a iso 4628-3, não devendo ser maior que ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 
NBR 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por reciprocador, tornando à aplicação 
uniforme. Capacidade de peso. O peso recomendado por prateleira é de 20 kg (bem 
distribuídos). 
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Arquivo de aço 4 gavetas p/ pastas suspensas - montável - características: arquivo com 4 
gavetas, confeccionado em chapa de aço #26 (0,45mm) normatizada e laminada a frio nas 
laterais, fundo e frentes das gavetas, parte superior em chapa #24 (0,60mm), trilhos das gavetas 
em chapa #18 (1,20mm). Canaletas com 3 dobras perfiladas e perpendiculares de 90° tipo u 
(15x15x15mm) em chapa #16 (1,50mm). Mantendo as propriedades do aço ponteadas 
conforme normas técnicas (awssaed8-9m). Hastes para pastas suspensas (medida 470x30mm) 
em galvalume (al+zn) chapa #20 (0,90mm) reforçada pelo sistema de perfilamento em omega, 
cantoneiras de fixação traseira (medida 250mm "a" com dobra em l 15mmx15mm em galvalume 
(al+zn) chapa #20 com 4 garras de fixação e 2 cantoneiras frontais (medida 245mm "a" com 
dobra em l 15mmx15mm em galvalume (al+zn) chapa #20. Reforço - contém 4 reforços internos 
tipo ¨ômega¨ com 4 dobras perpendiculares de 90° (medida 1271x93mm) em chapa # 26 
(0,45mm) nas laterais do produto, sendo a 1ª dobra de 90° a 10mm, 2ª dobra de 90° a 20mm, 
3ª dobra de 90° a 30mm, 4ª dobra de 90° a 20mm terminando com 10mm. Fixados verticalmente 
por sistema de ponteamento nas laterais do produto. Trava frontal horizontal tipo u 
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(15x15x15mm) entre as 2(duas) primeiras gavetas em chapa #18 (1,20mm). Trava na base 
inferior frontal em chapa #20 (0,90mm), com 4 dobras sendo a 1ª de 90° a 10mm, a 2ª de 90° 
a 15mm, a 3ª de 90° 45mm, a 4ª de 90° a 40mm e termina com 10mm. Trava na base inferior 
traseira em chapa #20 (0,90mm), em formato u com 2 dobras, a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° 
a 45mm e termina com 15mm. Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas 
reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas com rosca interna 
5/16 e 12 parafusos cabeça chata de 3,5 x 10mm para fixação. Todas as chapas de aço 
utilizadas nesse produto seguem a especificação sae 1008. Gavetas: a - gavetas montáveis no 
sistema de dobras com travamento utilizando cantoneiras trazeiras com 250mm (a) em formato 
l 15x15mm confeccionada em galvalume (al+zn) #20 (0,90mm) com 4 garras de fixação e 
travamento por encaixe a lateral direita e esquerda ao fundo e 2(duas) cantoneiras frontais com 
245mm (a) com em formato l 15x15mm confeccionada em galvalume (al+zn) #20 (0,90mm) com 
2 garras de fixação com travamento por encaixe com lado pré-definido, sendo uma aplicada ao 
lado direito e outra ao lado esquerdo, sendo utilizadas para fixação da frente ao corpo da gaveta, 
sendo as medidas das frentes 304,5mm(a) x 429,10mm(l) x 14,1mm(e), medidas externas do 
corpo gaveta sem as frentes 98mm(a )x 417,60mm(l) x 473mm(p), fundo em chapa de aço #26 
(0,45mm), hastes para pastas suspensas (medida 470 x 30mm) em galvalume (al+zn) #20 
(0,90mm) reforçada pelo sistema de dobra em ômega, frente das gavetas em chapa de aço #26 
(0,45mm) fixados através de parafusos m4-10 em furação oblonga que possibilitam uma 
regulagem precisa. B - bordas laterais com 100mm de altura com a 1ª dobra em 90° a 95mm 
do fundo e a 2ª dobra a 5mm da 1ª formando um reforço lateral para sustentação da gaveta. C 
- porta etiqueta estampado em baixo relevo na parte superior esquerda da gaveta (medida 
55mmx32mm) com abertura em sentido vertical na extremidade direita e esquerda. D sistema 
de ventilação: possui furação para circulação de ar na parte superior direita de cada gaveta 
sendo 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em formação triangular com espaçamento de 
15mm entre os furos. E - puxador estampado (embutido) em toda extensão superior da gaveta 
através de um sistema de dobras sendo, 1ª dobra de 45°com 25mm, 2ª dobra de 90° com 25mm 
3ª dobra de 90° com 20mm terminando com 10mm na parte superior da gaveta na totalidade 
de sua largura com acabamento perfil em PVC na cor cinza cristal ou grafite. F - reforço pelo 
sistema de perfilamento em "ômega", mantendo as propriedades do aço reforçando a estrutura 
do arquivo, gaveta, hastes, retaguarda e tampo ponteadas com solda ponto, conforme normas 
técnicas (awssaed8-9m), análise e teste de resistência através de ensaio de cisalhamento por 
tração. G - fechadura cilíndrica do tipo yale com sistema articulado contendo 2 chaves e com 
sistema de fechamento simultâneo das gavetas mediante tranca de 25mm (l) x 1300mm(a) em 
galvalume (al+zn) chapa #18(1,20mm). H - sistema de deslizamento por batoques em nylon 
com 30% de fibra, fixados na parte correspondente aos fundos dos trilhos das gavetas e frontal 
nas canaletas formato u ambas confeccionadas em galvalume (al+zn) #18 (1,20mm) através de 
uma solução distribuída de vaselina sólida branca. Acabamento: tratamento anticorrosivo por 
um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 
40 mícrons com secagem em estufa a 240 °c. Processo com rigoroso controle de qualidade 
analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 
8094:1983 " material metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a névoa 
salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau 
de corrosão determinado conforme a iso 4628-3, não devendo ser maior que ri 1, conforme item 
4.3.1 da norma ABNT NBR 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por reciprocador, 
tornando à aplicação uniforme. Capacidade de peso e quantidade de pastas o peso 
recomendado por gaveta é de 25 kg bem distribuídos. A quantidade de pasta varia de 30 - 40 
por gaveta. 
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Estante de aço bibliotecária dupla sem base - características: estante bibliotecária sem base 
montável de aço com 10 prateleiras em chapa de aço #22 (0,75mm) na medida de 
2000mm(a)x1020mm(l)x550mm(p), com colunas em chapa #18(1,20mm) travada por 1 reforço 
em x na parte interior da estante em chapa #18(1,20mm), prateleira: toda em chapa 
#22(0,75mm) com dobras triplas nas laterais sendo 2 dobras perpendiculares sendo a 1ª 30mm 
com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 950mm com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e termina com 
10mm) e duplas nas partes frontais e posteriores (4 dobras perpendiculares sendo a 1ª dobra 
a 30mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm com 90°m a e termina com 10mm com 
90°. Possui detentores nas laterais em chapa #16(1,50mm) que possui garras nas extremidades 
para a fixação na coluna. Colunas: 02 colunas confeccionadas em chapa de aço # 18 (1,20mm) 
sendo (2000mm) de altura com dobra perfilada em "l" de (30mmx80mm) com 30 regulagens 
para posicionamento das prateleiras por estampos retangulares 30mm(a) x 4mm(l) distanciados 
em suas extremidades inferiores a cada 60mm diferença entre um furo e outro, furação 
retangular possibilitando uma regulagem e um travamento mais eficaz das prateleiras. Arremate 
chapéu: confeccionado em chapa #20(0,90mm)6 dobras perpendiculares sendo dobras triplas 
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em cada lateral a 1ª com 10mm á 90° a 2ª com 91mm á 90° a 3ª com 81mm á 90° a 4ª com 
91mm á 90° a 5ª com 15mm á 90° e terminando com 10mm á 90° possui um recorte de (30mm) 
nas laterais para a fixação junto as colunas, 16 parafusos com porcas sextavadas zincadas de 
¼ x ½. Arremate inferior: para travamento confeccionado em chapa #20(0,90mm) tendo na 
horizontal 1000mm de largura e na sua vertical 4 dobras sendo a 1ª com 3mm á 90° a 2ª com 
21mm á 90° a 3ª com 120mm á 90° a 4ª com 21mm finalizando com 3mm, possui um recorte 
de (30mm) nas laterais para a fixação junto as colunas, 16 parafusos com porcas sextavadas 
zincadas de ¼ x ½. Acabamento: tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia 
e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em 
estufa a 240°c. 
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Estante de aço com 6 prateleiras - características: estante desmontável de aço com 06 
prateleiras em volume único, chapa de aço # 26 (0,45mm) na medida de 1950mm de altura por 
920mm de largura com 300mm de profundidade. Prateleiras: em chapa de aço # 26 (0,45mm) 
na medida de 30mm(a)x915mm(l)x 300mm(p), com dobras duplas e rebatidas nas laterais (4 
dobras perpendiculares sendo a 1ª 12mm rebatida, a 2ª a 30mm com 90°, a 3ª a 915mm com 
90°, a 4ª a 30mm com 90° e termina com 12mm) e triplas nas partes frontais e posteriores (6 
dobras perpendiculares sendo a 1ª dobra a 10mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm 
com 90°m a 4ª a 300mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e termina com 
10mm). Possui 1 reforço tipo ¨ômega¨ em cada prateleira na chapa # 26 (0,45mm), medindo 
13mm x 49mm x 910mm com 4 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 10,5mm com 90°, 2ª com 
13mm com 90°, 3ª a 28mm com 90°, 4ª a 13mm com 90° e termina com 10,5mm. Fixado 
horizontalmente por sistema de ponteamento no fundo da prateleira. Colunas: 08 colunas 
bipartidas com fixação através de encaixe, confeccionadas em chapa de aço #24 (0,60 mm), 
sendo 4 unidades inferior com 1000mm de altura e 4 superiores com 1000mm de altura, dobra 
perfilada em de 35x35 mm com conformação na parte central e bordas conformadas e rebatidas 
com 35 furos circulares para regulagem de altura possibilitando o travamento mais eficaz das 
prateleiras, (formato patenteado). Acessórios: admite opcionalmente reforço x nas laterais e 
fundo, acompanham também 40 parafusos com porcas sextavadas zincadas de 1/4 x 1/2 e 4 
sapatas em "l" com sustentação triangular, possibilitando um travamento na estrutura da coluna, 
confeccionada em polipropileno medindo 35x35 mm. Acabamento: tratamento anticorrosivo por 
um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 
40 mícron com secagem em estufa a 240 °c. 
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Estante de aço multiuso com 3 prateleiras - características: estante desmontável de aço com 
03 prateleiras em volume único, chapa de aço # 26 (0,45mm) na medida de 900 mm de altura 
por 920mm de largura com 300mm de profundidade. Prateleiras: em chapa de aço # 26 
(0,45mm) na medida de 30mm(a)x920mm(l)x 300mm(p), com dobras duplas e rebatidas nas 
laterais (4 dobras perpendiculares sendo a 1ª 12mm rebatida, a 2ª a 30mm com 90°, a 3ª a 
400mm com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e termina com 12mm) e triplas nas partes frontais e 
posteriores (6 dobras perpendiculares sendo a 1ª dobra a 10mm com 90°, a 2ª a 10mm com 
90°, a 3ª a 30mm com 90° a 4ª a 300mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° 
e termina com 10mm). Colunas: 04 colunas confeccionadas em chapa de aço # 24 (0,60 mm) 
com 900mm de altura, dobra perfilada em l de 35x35mm com conformação na parte central e 
bordas conformadas e rebatidas com 18 furos circulares para regulagem de altura possibilitando 
o travamento mais eficaz das prateleiras, (formato patenteado). Acessórios: acompanham 
também 24 parafusos com porcas sextavadas zincadas de 1/4 x 1/2 e 4 sapatas em com 
sustentação triangular, possibilitando um travamento na estrutura da coluna, confeccionada em 
polipropileno medindo 35x35mm. Acabamento: tratamento anticorrosivo por um processo de 
nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícron com 
secagem em estufa a 240 °c. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um 
laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " material 
metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a névoa salina", onde é feito ensaio 
de corrosão acelerada com névoa salina por 500hrs, devendo o grau de corrosão determinado 
conforme a iso 4628-3:2015, não devendo ser maior que ri 1, conforme item 4.3.1 da norma 
ABNT NBR 13961:2010. 

Unid. 58 

54 

Bebedouro de coluna, dimensões sem embalagem axlxc (mm) 1007 x 318 x 321, capacidade 
do reservatório (l) 1,8, suporte easy open removível para limpeza, botão do termostato para 
controle de temperatura, tecla água gelada, tecla água natural, aparador de água removível 
para limpeza, temperatura mínima e máxima de entrada da água no aparelho (°c) 03 a 32, 
tempo de inicialização do aparelho 2h30min, ciclo de retirada de água 1h, volume de água por 
ciclo de retirada 1,2l, vazão mínima recomendada 64l/h, voltagem 127v ou 220v 

Unid. 44 

55 
Bebedouro de mesa, dimensões sem embalagem axlxc (mm) 423 x 280 x 406, capacidade do 
reservatório (l) 1,9, suporte easy open removível para limpeza, botão do termostato para 
controle de temperatura, tecla água gelada, tecla água natural, aparador de água removível 

Unid. 14 
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para limpeza, temperatura mínima e máxima de entrada da água no aparelho (°c) 03 a 32, 
tempo de inicialização do aparelho 2h30min, ciclo de retirada de água 0,5 h, volume de água 
por ciclo de retirada 0,425 l, vazão mínima recomendada 64 l/h, voltagem 127v ou 220v 

56 

Bebedouro industrial 100 litros, estrutura em aço inox 430; pés reguláveis em abs injetado de 
alta resistência; serpentina interna em aço inox 304; reservatório em polipropileno; isolamento 
em eps; gás ecológico r134a; termostato com 7 níveis para ajuste de temperatura; aparador de 
água reforçado e mangueira dreno; filtro multiuso de brinde para primeira instalação; garantia 
de 12 meses em todo território nacional; tomada com 3 pinos, conforme norma da ABNT 
NBR/NBR/603351; capacidade atendimento 300 pessoas por hora, considerando que cada 
pessoa tome em média 200 ml de água; classe 1, ipx0 (uso interno), 127v (2,5a) ou 220v (1,10a) 
60hz-280w; 3 saídas de água gelada ou natural, podendo ser torneira ou jato, altura: 131 cm 
largura: 71 cm, profundidade: 71 cm, peso: 33 kg 

Unid. 29 

57 

Bebedouro industrial 200 litros, estrutura em aço inox 430; pés reguláveis; serpentina interna 
em aço inox 304; reservatório em polipropileno; isolamento em eps; gás ecológico r134a; 
termostato com 7 níveis para ajuste de temperatura; aparador de água reforçado e mangueira 
dreno; filtro multiuso de brinde para primeira instalação; garantia de 12 meses em todo território 
nacional; tomada com 3 pinos, conforme norma da ABNT NBR/NBR/603351; capacidade 
atendimento 600 pessoas por hora, considerando que cada pessoa tome em média 200 ml de 
água; classe 1, ipx0 (uso interno), 127v (4,6a) ou 220v (2,2a) 60hz-403w; 4 saídas de água 
gelada ou uma natural, podendo ser torneira ou jato, atura: 164 cm, largura: 75 cm, 
profundidade: 77 cm, peso: 45 kg 

Unid. 17 

58 

Bebedouro industrial 50 litros, estrutura em aço inox 430; pés reguláveis em abs injetado de alta 
resistência; serpentina interna em aço inox 304; reservatório em polipropileno; isolamento em 
eps; gás ecológico r134a; termostato com 7 níveis para ajuste de temperatura; aparador de 
água reforçado e mangueira dreno; filtro multiuso de brinde para primeira instalação; garantia 
de 12 meses em todo território nacional; tomada com 3 pinos, conforme norma da ABNT 
NBR/NBR/603351; capacidade atendimento de até 150 pessoas por hora, considerando que 
cada pessoa tome em média 200 ml de água; classe 1, ipx0 (uso interno),127v (2,3a) ou 220v 
(0,90a) 60hz-220w; 2 saídas de água gelada ou natural, podendo ser torneira ou jato, altura: 
135 cm, largura: 56 cm, profundidade: 60 cm, peso: 24 kg 

Unid. 21 

59 

BALANÇA DIGITAL CAPACIDADE MÁXIMA 150KG, CARACTERISTICAS 
GERAIS: Sensor de alta precisão, desligamento automático: Ao descer da balança desliga 
automaticamente, se nenhuma pesagem é efetuada enquanto o zero está sendo exibido, a 
balança desliga automaticamente depois de aproximadamente 8 segundos. Indicador de bateria 
fraca: Aparece a mensagem "LO" quando a bateria precisa ser substituída. Indicador de 
sobrecarga: Quando a balança está sobrecarregada, ou seja acima de sua capacidade máxima 
a mensagem "ERR" aparece no visor. Material do visor: LCD, Unidade de medidas: Quilos. 
Garantia de 12 meses, incluindo bateria e manual de instrução. 

Unid. 20 

60 
BANDEJA EM INOX TAMANHO 
MÉDIO, Medidas: 30 x 40 x 2cm, Detalhes do produto: Bandeja retangular rasa feita em aço 
inox, composição do material: Aço inox, Cor/acabamento: Aço inox escovado 

Unid. 42 

61 
BASQUETA EM PLÁSTICO ACRÍLICO, RESISTENTE PARA CONDICIONAMENTO DE 
PRODUTOS 
DIVERSOS, Medidas: 13cm de largura, 18cm de comprimento e 6cm de altura. 

Unid. 160 

62 
Banco para refeitório com estrutura metálica em metalon 50/30, parede 0,90, pintura 
eletrostática epoxi pó, cor cinza, em compensado multilaminado de pelo menos 15mm na cor 
branca brilhosa medindo pelo menos 2,20x0,80x0,74mm 

Unid. 75 

63 

Cadeira universitária, com superfície de trabalho acoplada, lateral, fixa com assento 
manufaturado em termoplástico polipropileno copolímero injetado em alta pressão, de formato 
anatômico, com 05 pares de orifícios oblongos de medida 6 x 20 mm para melhorar a troca 
térmica com o ambiente e facilitar a assepsia, além de permitir eventual encaixe de estruturais 
plásticos com estofados. No espaçamento longitudinal entre esses orifícios deverá existir um 
par de rebaixos, com largura mínima de 4 mm cada rebaixo, para garantir a aderência 
necessária, de modo a permitir que o usuário tenha perfeita acomodação das tuberosidades 
isquiáticas no assento, não deslizando para frente. Para não obstruir a circulação sanguínea 
dos membros inferiores do usuário, o referido assento deverá ter as bordas frontais (anteriores) 
curvadas para baixo. Dimensão de 484 largura da superfície x 412 profundidade da superfície 
x 30,09 espessura (medidas em mm, com tolerância de variação de 3%, para mais ou para 
menos nas medidas apresentadas). Encosto manufaturado em termoplástico polipropileno 
injetado em alta pressão, de formato anatômico com apoio lombar, com 04 pares de orifícios 
oblongos de medida 5 x 22 mm para melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a 
assepsia, além de permitir eventual encaixe de estruturais plásticos com estofados. No 

Unid. 390 
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espaçamento longitudinal entre esses orifícios deverá existir um par de rebaixos, com largura 
mínima de 4 mm cada rebaixo, para garantir a aderência necessária, de modo a permitir que o 
usuário tenha perfeita acomodação no espaldar. Dimensional do encosto 479 largura x 329 
extensão vertical total x extensão vertical na região do apoio lombar 250 x 20,06 espessura 
mínima x 27,8 espessura máxima (medidas em mm, com tolerância de variação de 3%, para 
mais ou para menos nas medidas apresentadas). O assento é fixo à estrutura metálica sob 
pressão e ancorado com parafusos tipo aa; já o espaldar, não é fixado com parafusos, deverá 
receber insertos internos nos canais de alojamento das hastes do encosto, de modo a não 
permitir atrito direto dos tubos metálicos com o plástico do encosto, este conjunto recebe dois 
plugs sob pressão na mesma cor do espaldar como dispositivos de fixação permanentes na 
estrutura. Os parafusos e plugs de fixação do assento e encosto não poderão ser retirados sem 
o uso de ferramentas específicas. Estrutura fixa confeccionada em aço carbono tubular de 
seção oblonga com medida mínima de 16 x 30 x 1,20 mm, modelo 04 pés, com dispositivo para 
prancheta fixa confeccionado em aço carbono tubular de seção cilíndrica com diâmetro mínimo 
de 19,00 mm e parede de 1,50 mm. Suporte duplo sob assento confeccionado tubos de aço de 
seção cilíndrica de diâmetro mínimo de 19,00 mm e parede de 1,50 mm. Terminações dos tubos 
com proteção e acabamento em ponteiras termoplásticas à base de polipropileno copolímero 
injetado em alta pressão. Deverá possuir gradil porta livros e esta estrutura deve receber 
tratamento de superfície por pintura a pó, pelo processo de deposição eletrostática, passando 
pelos processos de desengraxe, estabilização, tratamento anti ferruginoso e posterior secagem 
em estufa a 220 ºc. Suporte de encosto confeccionado em duas hastes tubulares com medida 
mínima de 16 x 30 x 1,2 mm cada haste. 

64 

Conjunto coletivo FNDE cjc-01 laranja (ref. 2922); conjunto coletivo (01 mesa/ 04 cadeiras) 
tamanho 1. Mesa: tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior 
em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em laminado melamínico de 
baixa pressão- bp, na cor branca. Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de 
polinivinila) com "primer", acabamento texturizado, na cor laranja. Dimensões acabadas 800mm 
(largura) x 800mm (profundidade) x 25,8mm (espessura). Cadeira: assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, 
pigmentados na cor laranja. Dimensões básicas mesa: altura: 460mm; largura: 800mm; 
profundidade: 800mm. Dimensões básicas cadeira: altura assento: 260mm; largura: 327,7mm; 
profundidade: 260mm. 

Unid. 500 

65 

Conjunto infantil composto por 06 cadeiras, 06 mesas e 01 mesa central: escolar infantil com 
montagem simplificada e que permite o seu emprego também como brinquedo infantil. 
Compreende em um corpo estruturante, um porta-livros e um tampo substancialmente 
trapezoidal. O corpo é inteiriço de forma poliédrica e moldado no processo de injeção com 
termoplástico denominado copolímero de polipropileno em uma peça única, sendo composto 
de um pé dianteiro largo e de secção transversal em “ u “, voltado para dentro, dois pés traseiros 
também em “ u “, voltados para frente e suavemente arqueados, travessas superiores e 
travessas inferiores de ligação dos pés dianteiros nos pés traseiros. O tampo apresenta uma 
forma substancialmente trapezoidal e moldado pelo processo de injeção com material 
denominado ABS, porém com base menor arredondada e chanfros nas extremidades das bases 
maiores. Um sulco transversal, posicionado junto á base menor do tampo, se destina a porta – 
objetos. O porta-livro apresenta a forma de uma placa triangular e moldado pelo processo de 
injeção com material denominado copolímero de polipropileno, com vértice frontal arredondado, 
sendo encaixada em trilhos situados nas superfícies internas das travessas superiores do corpo 
e sendo fixada por meio de pinos salientes que se projetam da placa e penetram em orifícios 
das travessas superiores. As dimensões da mesa giram em torno de 620 mm na base maior, 
235 na base menor e 465 mm lateralmente e espessura média de 3,5 mm. Cadeira infantil: 
formada com assento, encosto e estrutura com a seguinte descrição técnica: assento, 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento polido, com dimensões de 330 mm de largura por 320 mm de profundidade, 04 
mm de espessura, cantos arredondados, montado à estrutura por meio de 04 (quatro) cavidades 
reforçadas com aletas de no mínimo 02 mm de espessura, que acomodam parafusos autos 
atarraxantes para plástico fl de diâmetro 5x30 mm 

Unid. 100 

66 

Conjunto escolar FNDE tamanho 06, cor azul. Mesa com tampo em MDF, montado sobre 
estrutura tubular em aço com pintura epóxi cinza cristal e sapatas em polipropileno cor azul. 
Cadeira empalhável com assento e encosto em polipropileno injetado na cor azul, montados 
sobre estrutura tubular de aço com pintura epóxi cinza cristal e ponteira em polipropileno azul. 

Unid. 1.200 

67 
Mesa para refeitório com estrutura metálica em metalon 50/30, parede 0,90mm, pintura 
eletrostática epóxi pó, na cor cinza, com tampo em compensado multilaminado de no mínimo 
15mm, cor branca brilhosa medindo aproximadamente 2,20x0,80x0,74mm. 

Unid. 55 
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68 

Mesa refeitório 8 lugares c/ banco – estrutura em tubo de aço, pés em 30x50. Requadro e base 
dos bancos em tubo 1 1/4. Na parte superior da estrutura da mesa são soldados 6 suportes de 
fixação em chapa de aço onde será fixado o tampo. Topos com ponteiras internas 30x50. Solda 
mig. Pintura epóxi- pó. Tampo medindo aproximadamente (2400x800mm) em compensado 
revestido em melamínico na cor branco. Bordas em perfil PVC tipo “t”. Mochos de no mínimo 
300mm de diâmetro, em compensado revestido em melamínico na cor branca. Acoplados e 
escamoteáveis com bordas em perfil PVC tipo “t”. 

Unid. 50 

69 

Conservador horizontal dupla ação,  refrigeração estática, tampa de chapa com puxador frontal 
e fechadura, chapas internas e externas em aço galvanizado pré-pintado com alta resistência à 
corrosão, gabinete interno branco com formas arredondadas, isolamento de poliuretano 
ecologicamente correto, divisória interna com pintura plastificada, dobradiças balanceadas, 
rodízio duplo giratório de alta resistência 360°, degelo manual, grade plástica em material de 
alta resistência a impacto com proteção uv, voltagens: 127v e 220v,  temperatura de operação 
de 35°c / 75% de umidade relativa do ar, largura (mm) 750, altura (mm) 940, profundidade (mm) 
705, peso líquido (kg) 43, capacidade bruta (l) 216, consumo de energia (kwh/24h) 2,4, variação 
de temperatura (°c) -22 a -18 / 0 a +8, tipo de gás r-134a, tampas 1, truck 7,8/10 (m) 81/99, 
container brasil 20'’ / 40'’ hc 36/78, container export. 20'’ / 40'’ hc 42/117. 

Unid. 60 

70 

Conservador horizontal dupla ação, refrigeração estática, tampa de chapa com puxador frontal 
e fechadura, chapas internas e externas em aço galvanizado pré-pintado com alta resistência à 
corrosão, gabinete interno branco com formas arredondadas, isolamento de poliuretano 
ecologicamente correto, divisória interna com pintura plastificada, dobradiças balanceadas, 
rodízio duplo giratório de alta resistência 360°, degelo manual, grade plástica em material de 
alta resistência a impacto com proteção uv, voltagens: 127v e 220v, temperatura de operação 
de 35°c / 75% de umidade relativa do ar, largura (mm) 1265, altura (mm) 940, profundidade 
(mm) 705, peso líquido (kg) 61, capacidade bruta (l) 411, consumo de energia (kwh/24h) 2,6, 
variação de temperatura (°c) -22 a -18 / 0 a +8, tipo de gás r-134a, tampas 2, truck 7,8/10 (m) 
48/63, container brasil 20'’ / 40'’ hc 24/50, container export. 20'’ / 40'’ hc 24/74. 

Unid. 55 

71 

Espremedor de fruta, tensão bivolt 127/220v, potência 500w, motor 1/2 hp, frequência 50 / 60 
hz, rotação 3580 rpm, corpo: inox, caçamba: alumínio, tampa: alumínio, copo: polipropileno 
branco - 750 ml, carambola: plástico rígido, laranja e limão, peneira: polipropileno branco, altura: 
33cm, largura: 20cm, comprimento: 20cm, peso 4,400 

Unid. 10 

72 

Fogão de 04 bocas, altura: 80 cm, largura: 49 cm, profundidade: 59 cm, peso líquido: 19 kg, 
peso bruto: 20,5 kg. Mesa totalmente selada com a trempe encaixada, sem furação de guia. 
Manipuladores ergonômicos. Puxador em tubo metálico. 1 grade do forno ajustável. Forno com 
50 litros. Acendimento automático. Pés altos que favorecem a limpeza. 

Unid. 14 

73 
Fogão de 05 bocas, altura: 80 cm, largura: 73 cm, profundidade: 62 cm, peso líquido: 28 kg, 
peso bruto: 31 kg, altura com pé: 87,8 cm, queimador mega chama, queimadores encaixados, 
bloqueando a entrada de resíduos, grade fixa cromada, forno com 94 litros 

Unid. 24 

74 

Fogão industrial de 04 queimadores e forno, estrutura aço carbono com pintura epóxi na cor 
cinza grafite, perfil 7, baixa pressão, 02 queimadores simples (mínimo 100mm) 02 queimadores 
duplos (mínimo 135mm) em ferro fundido, grelhas 30x30, registros tipo torneira zincado; forno 
mínimo 149 litros, com ligação em cobre, tampa em vidro com puxador, grade regulável duas 
alturas e removível. Fabricação nacional, garantia mínima de 06 (seis) meses. Entregar o fogão 
montado. 

Unid. 39 

75 

Fogão industrial de 06 queimadores e forno, estrutura aço carbono com pintura epóxi na cor 
cinza grafite, perfil 7, baixa pressão, 03 queimadores frontal chama triplas (mínimo 170mm), 03 
queimadores traseiros chama dupla (mínimo 130mm) em ferro fundido, grelhas 30x30 redondas 
em ferro fundido, registros tipo torneira zincado, forno mínimo 149 litros, com ligação em cobre, 
tampa em vidro com puxador, grade regulável duas alturas e removível. Fabricação nacional, 
garantia mínima de 06 (seis) meses. Entregar o fogão montado.  

Unid. 19 

76 

Geladeira degelo seco 261 litros branca, display não possui, capacidade total (l) 261, tipo de 
degelo cycle defrost, nº de portas 1, display não possui, formato 1 porta, eficiência energética 
a, altura 144 cm, largura 55 cm,  profundidade 63,1 cm, peso 39 kg. Garantia mínima do 
fabricante de 12 (doze) meses 

Unid. 52 

77 
Liquidificador 4 litros, tensão 127 ou 220 (monofásico). Potência: 800w, frequência 60 hz, 
rotação 3.850 rpm, corpo: inox, copo: inox, faca: inox, altura: 61cm, largura: 21cm, profundidade: 
21cm, peso: 7,400, capacidade do copo de 4 litros 

Unid. 43 

78 
Liquidificador 8 litros, tensão 127 ou 220 (chave de reversão), potência: 800w, frequência 60 
hz, rotação 3.850 rpm, corpo: inox, copo: inox, faca: inox, altura: 76cm, largura: 21cm, 
profundidade: 21cm, peso 8,800, capacidade do copo 8 litros 

Unid. 54 

79 
PANELA DE PRESSÃO COMPLETA 22 LITROS: Possui fechamento externo e válvula de 
segurança em silicone. Dimensões do produto: 67 x 37 x 26cm (CxLxA), Expessura: 4mm. 

Unid. 90 
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80 

PANELA DE PRESSÃO COMPLETA 4 LITROS, , Linha profissional, qualidade e durabilidade 
comprovada, interia em alumínio polido, alças em baquelite atoxico e antitermico, válvula de 
segurança em silicone que não resseca, possui duas válvulas de segurança uma metálica e 
outra de silicone. 

Unid. 84 

81 
PANELA DE PRESSÃO COMPLETA 7 LITROS: Caracteristicas, Cor/Acabamento:  Alumínio, 
Composição/Material: Alumínio Polido, Garantia do Fornecedor: 03 meses, Capacidade: 7 litros, 
Dimensões do Produto (C x L x A): 36 x 22,3 x 23 cm, Espessura: 1,9 mm. 

Unid. 82 

82 
PANELA DE PRESSÃO COMPLETA 10 LITROS: Caracteristicas: Peso: 2,2 Kg, 
Cor/acabamento: Alumínio, Composição/Material: Alumínio Polido, Garantia do fornecedor: 03 
meses, Dimensões do produto: (C x L x A): 36 x 22,3 x 23 cm, Expessura: 2,25mm 

Unid. 78 

83 

PANELA DE PRESSÃO COMPLETA 12 LITROS: Descrição: Panela de pressão 12 litros com 
trava externa, Modelo com alças laterais em baquelite para proteção ao calor e facilidade no 
manuseio, com duas válvulas de segurança para escape da pressão em caso do pino principal 
entupir, trava externa muito mais fácil de fechar que as panelas de pressão padrão, basta 
colocar a tampa na panela e girar ela levemente para o lado para selar, com selo de segurança 
do INMETRO, Super reforçada, feita em alumínio maciço,  excelente  modelo  para preparar 
medidas e grandes quantidades de alimentos, Medidas: Altura da panela sem tampa: 16,5 cm, 
Diâmetro da boca: 33,5cm. 

Unid. 69 

84 

PANELA DE PRESSÃO COMPLETA 13 LITROS, Fechamento interno, confeccionada em 
alumínio, certificada pelo INMETRO, borrachas de vedação e válvulas são em silicone que 
garante uma perfeita vedação mesmo quando submetidas em altas temperaturas em função do 
cozimento dos alimentos, haste confeccionada em aço cromado de alta dureza. Medidas: 
13L/16cm altura/33cm diâmetro. 

Unid. 64 

85 
REGISTRO PARA FOGÃO COM MANGUEIRA, Conexão: Rosca para botijão P13, saída de 
3/8 para mangueira, 2 braçadeiras. 

Unid. 272 

86 
TÁBUA PARA CORTE DE CARNES, EM MADEIRA TAMANHO MÉDIO: Tábua de carne, 
Material: Madeira reflorestada, Tamanho total: 20 x 40 x 1,5cm. 

Unid. 240 

87 

Máquina de lavar 13kg, classificação energética a tensão 127 ou 220v, cor branca, capacidade 
de lavagem 13 kg, conteúdo da embalagem 1 máquina de lavar, 1 guia rápido, 1 curva da 
mangueira, altura do produto 104 cm, largura do produto 67 cm, altura do produto embalado 
105,5 cm, largura do produto embalado 70 cm, peso do produto embalado 46,7 kg, wifi não, 
profundidade do produto 74 cm, peso do produto 44,5 kg, profundidade do produto embalado 
77 cm 

Unid. 14 

88 

Micro-ondas 34l 1400w, capacidade 34l, função display: permite apagar o display do produto; 
função potência: permite escolher o nível de potência desejada para cada alimento; função 
manter aquecido: permite ajustar o tempo desejado e o produto manterá o alimento aquecido 
neste período; função display/sound: ao pressionar o botão uma vez desliga o visor, se 
pressionar e segurar o botão por 3 segundos, o som do teclado desligará; função travar: ao 
segurar o botão cancelar/pausar por 5 segundos o teclado será bloqueado. Prato com diâmetro 
de 315mm, teclas fáceis: fit e manter aquecido, opções descongelar por tempo ou descongelar 
por peso, função potência, função relógio, função display / sound, função tira odor, 1400w de 
potência, classe "a" em eficiência energética, altura 32,50cm, largura 52,00cm, profundidade 
44,50cm, peso 14,83kg,  

Unid. 7 

89 

Ventilador de coluna turbo de 60 cm: cor preto, c/ grade removível, possui oscilação p/ direita e 
esquerda. Potência: 1/4 cv-200v; diâmetro aproximado da hélice: 55 cm"; rpm: 1400 máxima; 
tensão: bivolt; velocidade regulável; equipado c/ protetor térmico. Embalagem c/ informações 
do fabricante, manual de instruções em português e prazo de garantia. 

Unid. 16 

90 
Ventilador de parede com grade de aço medindo aproximadamente 60cm de diâmetro, 3 pás e 
3 velocidades, material da hélice em plástico, com inclinação ajustável. Com alimentação em 
energia elétrica. 

Unid. 80 

91 
Ventilador de teto voltagem-127v, potência (w)-130w, diâmetro de aproximadamente 110cm, 
material da hélice metálico, tipo-teto dimensão aproximada do produto ( a x l x p ) -33x88x88cm 

Unid. 40 

92 

Conjunto de coleta seletiva de 50l com 04 lixeiras. Injetados em plástico polipropileno (pp) com 
proteção uv. Possui o sistema de fechadura com chave, apagador de cigarros em aço inox, 
haste de fixação em plástico (pe) preto. Estrutura metálica confeccionada em aço carbono 1020 
galvanizado. Acompanha chave plástica, adesivos e kit contendo parafusos para fixação no 
suporte. Nas cores: preto, branco, azul, amarelo, vermelho, verde, marrom, laranja, cinza. 
Capacidade: 50l, medidas: 1215mm (altura) x 1765mm (largura) x 540mm (profundidade). 

Unid. 65 

93 

Lixeira com pedal 100 litros - lixeira de plástico 100l c/ pedal + haste + aro, largura 425mm, 
altura 925mm, comprimento 595mm,  peso 7,800kg, materialpead (polietileno de alta 
densidade) ou pp (polipropileno), cores verde, azul, vermelha, amarela, laranja, cinza, marrom, 
preta, branca 

Unid. 144 
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94 
Lixeira com pedal 50 litros - lixeira de plástico 50l, c/ pedal + haste + aro, largura 330mm, altura 
720mm,  comprimento 440mm, peso 3,340kg, material pead (polietileno de alta densidade) ou 
pp (polipropileno) coresverde, azul, vermelha, amarela, laranja, cinza, marron, preta, branca 

Unid. 120 

95 

Caixa amplificada 900 tws, potência : 900w rms,  alto-falante : 15", driver : 1", canais de entrada 
: 3 canais independentes, canal 1 : bluetooth / usb / fm e auxiliar - rca, canal 2 : mic/violão - p10, 
canal 3 : mic/violão - p10, saída line out : p10, equalizador : 3 vias (graves, médios e agudos),  
amplificador : classe ab, alimentação : bivolt automático (110-240v). Peso do produto : 22,2 kg, 
dimensões do produto ( a x l x p ) : 71,4 x 54,8 x 31,2 cm 

Unid. 9 

96 

Projetor svga 3600lm - alto brilho de 3600 ansi lúmens para apresentações impressionantes, 
alto contraste nativo de 20.000:1 para uma legibilidade nítida, duas entradas hdmi para 
conectividade digital multiplataforma. Sistema de projeção dlp, brilho (lúmens ansi) 3600, 
resolução nativa svga (800x600), proporção de aspecto nativa 1899-12-31, taxa de contraste 
(fofo) 20000:1, cor do monitor 30 bits (1,07 billion colors), fonte de luz lâmpada, vida útil da fonte 
de luz eco 10000 hrs, lampsave 15000 hrs, normal 5000 hrs, smarteco 10000 hrs, razão de 
lançamento 1.96~2.15, relação de zoom 1.1x, dlente f/# = 2.56 ~ 2.68, f=22~24.1mm, 
compensação da projeção (altura total) 110%, ajuste da deformação 1d, vertical ± 30 graus, 
modos de imagem 3d, brilhante, infográfico, apresentação, srgb, utilizador 1, utilizador 2, 
suporte de resolução vga(640 x 480) para wuxga_rb(1920 x 1200) *rb=reduced blanking, 
frequência horizontal 15k~102khz, taxa de varredura vertical 23~120khz, entrada pc (d-sub 
15pinos), saída de monitor (d-sub 15pinos), entradas de vídeo composto (rca), entrada s-video 
(mini din 4pinos), entrada hdmi 2, hdmi-1 (1.4a/hdcp1.4), hdmi-2 (1.4a/hdcp1.4), usb tipo mini 
b, entrada rs232 (db-9pinos), entrada de áudio (mini tomada 3.5mm), saída de áudio (mini 
tomada 3.5mm), temperatura operacional 0~40℃, fonte de alimentação ca 100 a 240 v, 50/60 
hz, consumo de energia típico (110v) ~270w, ruído acústico (típ./eco.)(db) 33/29, telecomando 
com pilhas rcx014, cabo de alimentação (por região) 1 (1.8m), cabo vga(d-sub 15 pinos) 
(padrão), 1 (1.5m), dimensões (lxaxp) (mm) 296 x120 x221, peso líquido (kg) 2.3 

Unid. 9 

97 

Tv Smart 32” - bivolt, resolução: hd (1366 x 768 ), tempo de resposta: 8,0 ms, ângulo de visão: 
170°(h) x 170°(v), brilho: 230 cd/m², contraste dinâmico: 1.100.000:1, frequência da tela: 60hz, 
potência do alto-falante: 10wrms x 2,  formato da tela: 16:9, sistema de cores: pal-m, pal-n, ntsc, 
furação vesa: 200x200mm, wifi integrado, cor: preto, dolby audio, conexões: 1 entradas hdmi e 
1 entrada hdmi (arc)², total de 2 entradas, entrada rf para tv aberta (digital e analógica) e tv à 
cabo, 2 entrada usb: reproduz filmes, músicas e fotos, 1 entrada s/pdif out optical, 1 entrada 
ethernet, 1 entrada p2: para periféricos de áudio e entrada de vídeo e áudio estéreo (rca) através 
do adaptador, menu nos idiomas português e inglês, busca automática de canais, recepção em 
atv, dtv e catv, conversor digital integrado, equalizadores de som e imagem predefinidos, ajustes 
de temperatura de cor, nivelador automático de volume, altura 64,30cm, largura 73,10cm, 
profundidade 8,20cm, peso 3,65kg. Garantia: 01 (um) ano contra defeitos de fabricação 

Unid. 34 

98 

Tv Smart 43" - bivolt, resolução: fhd (1920 x 1080), tempo de resposta: 9,0 ms, ângulo de visão: 
170°(h) x 170°(v), brilho: 304 cd/m², contraste dinâmico: 1.200.000:1, frequência da tela: 60hz, 
potência do alto-falante: 10wrms x 2, formato da tela: 16:9, sistema de cores: pal-m, pal-n, ntsc, 
furação vesa: 200x200mm, wifi integrado, cor: preto, dolby audio, conexões: 1 entradas hdmi e 
1 entrada hdmi (arc)², total de 2 entradas, entrada rf para tv aberta (digital e analógica) e tv à 
cabo, 2 entrada usb: reproduz filmes, músicas e fotos, 1 entrada s/pdif out optical, 1 entrada 
ethernet, 1 entrada p2: para periféricos de áudio e entrada de vídeo e áudio estéreo (rca) através 
do adaptador, menu nos idiomas português e inglês, busca automática de canais, recepção em 
atv, dtv e catv, conversor digital integrado, equalizadores de som e imagem predefinidos, ajustes 
de temperatura de cor, nivelador automático de volume, altura 56,00cm, largura 97,00cm, 
profundidade 9,30cm, peso 6,30kg. Garantia: 01 (um) ano contra defeitos de fabricação 

Unid. 119 

99 

Cadeira plástica sem braço, cor branca, tipo de material (composição) polipropileno 100% 
virgem com protecao uv, comprimento 51,20 cm, largura 42,50 cm, altura 88,80 cm, peso 2,33 
kg, altura do assento: 44,5cm, capacidade aproximada 182 kg. Certificadas pela norma ABNT 
NBR 14776 e portarias 341 e 342 de 22 de julho de 2014. Produzida em polipropileno com 
material 100% virgem, possui proteção contra raios uv o que garante maior durabilidade. 

Unid. 580 

100 
Mesa plástica, cor branco, tipo de material (composição) polipropileno 100% virgem com 
protecao uv, comprimento 70,00 cm, largura 70,00 cm, altura 70,50 cm, peso 3,588 kg, suporta 
até 30 kg distribuídos. Possui proteção contra raios UV o que garante maior durabilidade. 

Unid. 220 

101 

Tela de projeção com tripé - especificação técnicas: a. Tecido matte white, com verso preto; b. 
Tamanho aproximado: largura 2,00 mts x altura 2,00 mts; c. Estojo em alumínio, com design 
inovador; d. Pintura eletrostática na cor preta; e. Alça prática e funcional que facilita transporte 
e manuseio; f. Tripé em aço com tratamento anticorrosivo; g. Sistema de regulagem de altura 
que impede descida involuntária da tela; h. Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação; i. 
Medida do produto fechado com o tripé 10 x 10 x 215 cm; j. Inclui bolsa para transporte, 

Unid. 4 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 

CNPJ 05.171.939/0001-32 

PRAÇA CORONEL HORACIO, Nº 70 – CEP: 68.750-000 – CURUÇA/PA 

confeccionada em nylon reforçado de alta resistência, com zíper reforçado em toda a extensão 
da bolsa, alça para transporte na cor preta, no tamanho aproximado 215 x 15cm, desde que 
compatível com a tela e o tripé; k. Garantia mínima de 1 (um) ano prestada exclusivamente pelo 
fabricante do equipamento com atendimento local 

102 

Furadeira de impacto 1/2 pol. 650w 110v - especificações técnicas: a. Voltagem tensão: 110v; 
b. Botão-trava para trabalhos contínuos; c. Velocidade variável; d. Potência absorvida: 650w; e. 
Mandril: 1/2" - 20 unf; f. Acessório: limitador de profundidade, punho auxiliar, chave de mandril; 
g. Garantia mínima de 1 (um) ano prestada exclusivamente pelo fabricante do equipamento 
com atendimento local. 

Unid. 16 

103 

Furadeira de impacto 1/2 pol. 800w 110v - especificações técnicas: a. Tensão: 110v; b. Potência 
absorvida: 800w; c. Mandril: 1/2" - 20unf; d. 800w de potência; e. Função de reversão e 
comutador mecânico de 2 velocidades; f. Embreagem de segurança: proteção no caso de 
bloqueio súbito; g. Botão trava para trabalhos contínuos; h. Garantia mínima de 1 (um) ano 
prestada exclusivamente pelo fabricante do equipamento com atendimento local. 

Unid. 18 

104 

Escada dobrável multifuncional 4x4 16 degraus com 8 posições - especificação técnicas: a. 
Com ponteiras emborrachadas nos pés, degrau com ranhuras e sistema de trava de segurança; 
b. Chapas de aço encaixando e servindo como plataforma, possibilitando utilizar a escada como 
andaime; c. Possui pés e degraus em alumínio, dobradiças em aço galvanizado com trava de 
segurança, com estabilidade e segurança durante seu uso; d. D.com 4 partes de 4 degraus, 
alcança a altura de 4,71m quando totalmente estendida; e. Material: alumínio; f. Capacidade: 
150 kg. G. Garantia mínima de 1 (um) ano prestada exclusivamente pelo fabricante do 
equipamento com atendimento local. 

Unid. 10 

105 Quadro de aviso de feltro 120 X 90 cm, Moldura alumínio, material feltro do tipo quadro. Unid. 40 

106 

Quadro branco de 250 X 120, quadro branco para integrar o sistema de superfícies para 
múltiplas funções, como escrever, projetar, fixar, composto de painéis modulares com 
dimensões  variáveis para uso interno em ambientes pedagógicos, administrativos, circulações, 
áreas comuns e outros. 

Unid. 88 

107 

Microfone sem fio - especificação técnicas: a. Frequência: 190-850mhz; b. Frequência de 
resposta: 12khz; c. Modo de modulação: fm; d. Microfone unidirecional; e. Bateria: 9v (3v); f. 
Voltagem: 110v ou 220v; g. Alimentação: 4 pilhas aa; h. Controle de volume individual; i. 
Entrada: deparada para cada microfone com p10; j. Microfone: potência de saída rf: 30 mw 
(máxima); k. Antena: embutida; l. Captador do microfone: dinâmico unidirecional; m. Duração 
bateria: 8 horas de uso contínuo; n. Garantia mínima de 1 (um) ano prestada exclusivamente 
pelo fabricante. 

Unid. 32 

108 
Colchonetes com revestimento em corino resistente, com viés e ilhós, espumas com densidade 
D20, Altura 10 cm, Largura 60 cm, Profundidade 100 cm. Tendo o registro do produto em 
questão no INMETRO. 

Unid. 150 

 

2.1. No dimensionamento dos quantitativos a serem registradas e eventualmente contratados se 

considerou a quantidade utilizada no exercício de 2024. Além disso, foram feitos ajustes de quantidades, 

levando em conta não apenas as demandas passadas, mas também a previsão de novas necessidades. 

 

2.2. Adicionalmente, a demanda foi projetada para 12 meses, considerando a possibilidade de renovação 

da ata de registro de preços, nos termos do Art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, por igual período, 

importando na renovação automática dos quantitativos inicialmente registrados, quando da sua prorrogação, 

desde que comprovado a sua vantajosidade. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

5.1. SUSTENTABILIDADE: 

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 

 

5.1.2. Considerando o que dispõe o artigo 7º, da Lei nº. 12.305/10, que estabelece a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos. É imperioso que os bens envolvidos nesta contratação considerem critérios 

compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis; 

 

5.1.3. Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, utilização 

ou descarte de materiais devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e 

totalmente de acordo com as imposições normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 

 

Da Qualificação Técnica: A empresa fornecedora deve possuir experiência no fornecimento dos 

materiais e equipamentos objeto desta contratação, com capacidade para atender às demandas 

variadas do município de Curuçá. 

 

Da Participação em Consórcios: Não será permitida a participação de empresas reunidas em 

consórcio, em razão da baixa complexidade do(s) bem(ns) a ser(em) adquirido(s), considerando que 

as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer o(s) bem(ns) de forma independente. 

 

Da Disponibilidade de Fornecimento: A empresa deve garantir toda logística necessária para o 

fornecimento dos bens, dentro dos prazos e condições que possam suprir demandas para o regular 

atendimento das demandas deste município. 

 

Da Sustentabilidade Ambiental: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos no 

Estudo Técnico Preliminar, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam na página 49 

do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (6ª Edição, setembro 2023): bens constituídos, no todo 

ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-

2. Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, 

resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto.  

 

5.2. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

5.2.1. Não há vedação a uma marca/produto específico, nos termos do Art. 41, inciso III, da Lei 

14.133/2021. 

5.2.2. Nos termos do Art. 41, inciso I, da Lei 14.133/2021 a indicação de marcas para os produtos justifica-

se para auxiliar a descrição do objeto a fim de tornar mais bem compreendida a identificação do 

bem, de forma a servir como referência. Ademais, a indicação visa garantir a aquisição, pela 

Administração, de produtos com parâmetros mínimos de qualidade, reconhecidos pelo mercado, 

acreditados pelos órgãos de fiscalização. 

 

6. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

6.1. Não serão exigidas amostras para esta contratação. 

 

7. SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação deste objeto contratual. 
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8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

9.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 

9.1.1. O fornecimento dos materiais e equipamentos deverá estar disponibilizado ao CONTRATANTE a 

partir da assinatura dos Termos contratuais e de sua publicação nos órgãos oficiais; 

 

9.1.2. Os bens serão entregues no endereço informado na Ordem de Fornecimento da Secretaria 

demandante dentro do perímetro urbano ou rural do município de Curuçá. O prazo de entrega dos 

bens será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento 

e Nota de Empenho, em remessa única. 

 

9.1.2.1. O fornecedor ou o transportador por ele contratado deve certificar-se 

antecipadamente quanto a feriados locais ou alterações nos horários de 

expediente.  

9.1.2.2. Ficará a cargo da contratada ou do transportador a descarga e movimentação do 

material do veículo até o local designado pelo empregado responsável pelo 

recebimento.  

 

9.2. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

9.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias corridos, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato da secretaria demandante, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

 

9.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 

(cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

9.2.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

 

9.2.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o Item 9.2.3, não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.  

 

9.2.5. Não serão aceitas qualquer defeito que possa comprometer a qualidade do produto (nos casos em 

que couber). A proponente vencedora é responsável pela qualidade dos produtos ofertados. 

 

9.2.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

10. DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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10.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 

10.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. A garantia será 

prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

 

10.3. A garantia deverá abranger a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada localizada no município de Curuçá ou no 

Município de Castanhal, a fim de permitir a adequada utilização da garantia, ou para assegurar a 

execução de eventuais manutenções corretivas futuras prestados mediante deslocamento de técnico 

ao local onde estiverem instalados os equipamentos, considerando que a logística de deslocamento é 

relativamente complexa e dispendiosa, por se tratar de itens de grande volume. 

 

10.3.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

 

10.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
 

10.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição das peças que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
 

10.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
 

10.7. Na hipótese do prazo do subitem acima não ocorrer, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante 
a execução dos reparos. 
 

10.8. Os materiais ou equipamentos que necessitem de montagem, deverão ser realizados no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis a partir da data de entrega e aceitação. Todas as despesas com o carregamento, 
transporte, descarregamento, entrega, montagem e testes correrão por conta da empresa contratada. 
 

10.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 

10.10. A Contratada deverá fornecer, em português, Manual de Montagem, Operação e Manutenção, 
contendo a descrição detalhada das características técnicas do bem, marca /modelo e nome do 
fabricante. O mesmo deverá ser devidamente ilustrado, contendo orientações suficientes para 
subsidiar os procedimentos de montagem e utilização e manutenção autônoma do equipamento. 

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 

CNPJ 05.171.939/0001-32 

PRAÇA CORONEL HORACIO, Nº 70 – CEP: 68.750-000 – CURUÇA/PA 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

11.3. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1.1. A execução do(s) contrato(s) deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do(s) 

contrato(s), ou pelos respectivos substitutos Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

12.1.2. DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

12.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

12.1.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º); 

 

12.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção; 

 

12.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

12.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

 

12.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

12.2. DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

12.2.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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12.2.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 
12.2.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

 
12.1.3. DO GESTOR DO CONTRATO 

12.2.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

 

12.2.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

 

12.2.6. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais; 

 

12.2.7. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

 

12.2.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso; 

 

12.2.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

 

12.2.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado . 

 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa a inexecução parcial do contrato; 
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da execução do objeto sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a execução do objeto; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1ª de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas f, g, h, i, j, k i, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art, 156, §5º, da Lei). 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas h, i, j, k, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

d) Multa: 
d.1. Monitoria de 1% (um por cento) por dia sie atraso injustificado sobre o valor da parcela 

adimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

d.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de Inexecução 

total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial. 

13.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°). 

13.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §9°) 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

uteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
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13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei n° 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133 de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

13.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

 

14. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

14.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
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e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

14.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

14.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

14.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

14.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil, nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

14.7. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do objeto; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 
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14.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de 

fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.12. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, o 

pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

14.13. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

14.15. Para pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

14.16. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos 

ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, 

conforme determina o § 1º do art. 145 da lei Federal nº 14.133/21. 

 

14.16.1. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

14.17. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 

14.17.1. fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço, por item. 

 

15. FORMA DE FORNECIMENTO: 
15.1.1. O fornecimento do objeto será executado em forma parcelada. 

15.1.2. As exigências de habilitação deverão observar integralmente os requisitos de habilitação nos 

artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

g) Cédula de Identidade e Comprovante de regularidade perante o Cadastro Nacional de 

Pessoa Físicas (CPF) emitido pelo site da Receita Federal do Brasil do(s) sócio(s). 

 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

II) HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital ou relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

i) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
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a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

k) poderão ser exigidos outros documentos pertinentes a esta contratação no edital. 

III) QUALIFICAÇÃO ECONONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
 

c) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 

 
d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
 

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 
 

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 
 

g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de até 10% do valor total 
estimado da contratação. 
 

h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil. 
 

j) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

 

 
IV) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado – mínimo de 01 (um) atestado. 

b) Os atestados fornecidos por pessoa de Direito Privado deverão estar com assinatura 

reconhecida em cartório ou assinatura Padrão ICP-Brasil, acompanhados de seu respectivo 

contrato. 

b.1. Em caso de apresentação de atestado assinado em formato de digital, deverá 
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apresentar o documento original assinado para que possa verificar a raiz da certificação. 

b.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor; 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

V - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da condição de ME/EPP poderá ser 

mediante apresentação do Comprovante de opção pelo SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da 

Receita Federal; 

b) Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos 

contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 

14.133/2021; 

c) Declaração autorizando a Prefeitura Municipal de CURUÇÁ a realizar investigações 

complementares que se fizerem necessárias; 

d) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

f) Declaração que não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

g) Declaração que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

h) Declaração que conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

i) Declaração que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.1. O custo estimado total da contratação está contido no anexo I-A do Edital. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 

17.1. Cumprir com os prazos de fornecimentos determinados neste Termo de Referência; 
 

17.2. Responsabiliza-se, integralmente, pela entrega do objeto, conforme legislação vigente; 
 

17.3. Submeter-se à fiscalização da Município de Curuçá, através do setor competente, que 
acompanhará a execução do contrato, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo 
interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 
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17.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal; 
 

17.5. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 
 

17.6. Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento; 
 

17.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 
comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 
condições; 
 

17.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
 

17.9. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento 
e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados; 
 

17.10. Comunicar por e-mail qualquer alteração de produto, marca ou fabricante, ficando sujeito ao aceite 
do município; 
 

17.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes os tributos e número da nota de empenho;  
 

17.12. Substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento, a contar da sua notificação, o objeto 
com vícios ou defeitos; 
 

17.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
18.1. Expedir as Autorizações de Fornecimento; 

  
18.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a fiel execução do 

contrato; 
 

18.3. Exercer a fiscalização da execução do objeto através de servidores do CONTRATANTE para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
 

18.4. Notificar ao CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na prestação 
do fornecimento, fixando prazo para sua correção; 
 

18.5. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas nos produtos 
fornecidos; 
 

18.6. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida no contrato; 
 

18.7. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e recomendações 
da CONTRATANTE e solicitar expressamente sua substituição; 
 

18.8. Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual rejeição dos produtos; 
 

18.9. Efetuar, no prazo previsto, o pagamento fornecimento executados, desde que a CONTRATADA tenha 
cumprido todas as obrigações e apresentado a nota fiscal e documentos de suporte na forma e prazo 
hábeis para realização de pagamento; 
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18.10. Nomear Gestor e Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  
 

18.11. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.  
 

19. DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
 

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data 
de assinatura do Termo Contratual; 
 

19.2. Poderá haver reequilíbrio no Contrato, desde que o mesmo venha comprovado sua defasagem e o 
novo preço pleiteado obedeça ao praticado no mercado; 

 
19.3. O pedido de reequilíbrio deverá ser encaminhado à secretaria demandante, informando o percentual 

solicitado e será encaminhado a Assessoria Jurídica e respondido no prazo máximo de 04 (quatro) 
dias úteis para que seja emitido um “Parecer” sobre o pedido e somente após a aprovação, será 
encaminhado para o setor competente dar seguimentos aos tramites administrativos para que a 
Contratada possa praticar o aumento. 
 

19.4. O reajuste será realizado por apostilamento ou termo aditivo. 
 

20. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Curuçá, para o exercício de 2025, que correrá a conta 

do elemento orçamentário a ser indicado no momento da contratação. 

 
Curuçá, 06 de janeiro de 2025. 

 
 
 

Secretaria Municipal de Administração 
Jefferson Ferreira de Miranda 

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Educação 
Hellen Laise Pinheiro Alves 

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Cesar de Campos Ferreira Sarmanho 

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Trabalho, Promoção e Assistência Social 
Ariana Almeida de Miranda 

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Carlos Alberto Silva da Silva Junior 
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